
  

 
 

PREGÃO 
ELETRÔNICO 
90003/2026/DBB 
 

CONTRATANTE (UASG) 

SUBSECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 

(260135) 
 

OBJETO 

Aquisição de equipamentos médico-veterinários destinados à estruturação e 

modernização do setor clínico, cirúrgico e de diagnóstico por imagem de três 
departamento da Diretoria de Biodiversidade e Biotecnologia (DBB). 
 
 
 
  
 
 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

SIGILOSO 
 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia 22/06/2026 às 09h (horário de Brasília) 
 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
menor preço por item 

 

MODO DE DISPUTA: 
aberto e fechado 

 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
SIM 
 



EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90003/2026/DBB 

 
 

   

  P á g i n a  2 | 18 
 
 
 
 

 

Sumário 

 
1. DO OBJETO ........................................................................................................................................ 3 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS  .............................................................................................................. 3 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO .................................................................................................... 3 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO............................. 5 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA .............................................................................................. 6 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES . 7 

7. DA FASE DE JULGAMENTO ..............................................................................................................10 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO ...............................................................................................................12 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS .................................................................................................14 

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA ................................................................................14 

11. DOS RECURSOS ...............................................................................................................................14 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES .........................................................................15 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO ............................................15 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS .............................................................................................................15 

 
 



EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90003/2026/DBB 

 
 

   

  P á g i n a  3 | 18 
Administração Pública do Estado de São Paulo 
Minuta padronizada. Análise técnica: Subsecretaria de Gestão. Exame jurídico: PGE 
Edital de Pregão 
Versão atualizada em: 03/03/2026 

 

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90003/2026/DBB 

(Processo Administrativo n° 020.00002658/2026-29) 

 

Torna-se público que o(a) Secretaria de Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística, por meio do(a) 

Coordenadoria de Licitações e Contratos, sediado(a) na Avenida Professor Frederico Hermann Junior, 345, 

Alto de Pinheiros – São Paulo/SP, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos 

termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto estadual nº 67.608, de 27 de março de 2023, da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022, e demais normas da legislação aplicável 

e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e em seus Anexos, observando-se as 

subdivisões subsequentes na forma de itens que compõem este instrumento. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é de aquisição de equipamentos médico-veterinários destinados à 

estruturação e modernização do setor clínico, cirúrgico e de diagnóstico por imagem de três departamento da 

Diretoria de Biodiversidade e Biotecnologia (DBB), conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme definido no Termo de Referência, facultando-se ao 

licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. A disciplina deste item 2 não se aplica no presente procedimento, por não se tratar de licitação para 

registro de preços. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que atuarem em atividade compatível com o objeto 

da licitação e que estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores - Sicaf e no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras). 

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o 3º 

(terceiro) dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

3.1.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 

ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 

acesso, ainda que por terceiros. 

3.2. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados na subdivisão anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/ae4c99f07f9f4f7d03258980004dbc9d?OpenDocument&Highlight=0,67.608
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.gov.br/compras
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devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

aqueles se tornem desatualizados. 

3.3. A não observância do disposto na subdivisão anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

3.4. Nos limites previstos no art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021, e na Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, serão observadas, caso aplicáveis, as regras de tratamento favorecido para as 

microempresas e empresas de pequeno porte, bem como para as cooperativas que atendam ao disposto no 

art. 34 da Lei n° 11.488, de 15 de junho de 2007, e no art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor 

familiar, para o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual – MEI. 

3.5. Em relação às regras aplicáveis à presente licitação concernentes a tratamento favorecido para as 

microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas, observa-se que: 

3.5.1. Para os itens 1, 2, 4 e 5, a participação é exclusiva a microempresas, empresas de pequeno 

porte e cooperativas que atendam ao disposto no art. 34 da Lei n° 11.488, de 2007, e no art. 16 da Lei nº 

14.133, de 2021 (se admitida a participação de cooperativas no item 3.10), nos termos do art. 48 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006. 

3.5.1.1. O tratamento favorecido a que se refere a subdivisão acima fica limitado às microempresas, 

às empresas de pequeno porte e às cooperativas (se admitida a participação de cooperativas no item 

3.10) que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.5.2. Para o item 3, a participação é ampla, sendo aplicáveis as regras de tratamento favorecido 

constantes dos arts. 42 a 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, observado o disposto no § 2º do art. 

4º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.6. Não poderão disputar esta licitação: 

3.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) Anexo(s); 

3.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados, observado o disposto 

nos §§ 2º e 4º do art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021; 

3.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários, 

observado o disposto nos §§ 2º e 4º do art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021;  

3.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/lei/l11488.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/lei/l11488.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l6404consol.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l6404consol.htm
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3.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.6.9. aquele que não tenha representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente. 

3.7. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público 

do órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 

disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.7.1. A vedação de participação de agente público do órgão ou entidade licitante ou contratante de 

que trata a subdivisão acima estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de 

integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que 

preste assessoria técnica. 

3.8. O impedimento decorrente de imposição de sanção de que trata o item 3.6.4 será também aplicado 

ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.9. No que concerne aos itens 3.6.2 e 3.6.3, equiparam-se aos autores do projeto as empresas 

integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.10. Não poderão disputar esta licitação sociedades cooperativas, tendo em vista o disposto no art. 16 da 

Lei nº 14.133, de 2021, e no art. 5º da Lei nº 12.690, de 2012. 

3.11. Não poderão disputar esta licitação pessoas jurídicas reunidas em consórcio. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances 

e de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço 

(conforme o critério de julgamento definido no início deste Edital), até a data e o horário estabelecidos para 

abertura da sessão pública. 

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus Anexos, bem como que a 

proposta apresentada compreenderá a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.3.2. não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal; 

4.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte deverá declarar, ainda, 

em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12690.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
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42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º da Lei n.º 14.133, de 2021, excetuada a hipótese de 

se verificar uma das exceções dos §§ 1º ao 3º do art. 4º supracitado, conforme especificado nos itens 4.4.1 e 

4.4.2 subsequentes. 

4.4.1. Não se aplica o tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 

123, de 2006, na hipótese em que o objeto tenha valor estimado superior ao limite estabelecido nos §§ 1º 

e 3º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021, conforme seja especificado, quando houver, em subdivisão do 

item 3.5. 

4.4.2. Não têm direito ao tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, as microempresas, as empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização 

da licitação, tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem 

a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, nos termos 

do § 2º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.4.3. Na hipótese de se verificar uma das exceções especificadas no item 4.4.1 ou no item 4.4.2, 

ou de não cumprimento de outro requisito legal para tratamento favorecido, o licitante deverá assinalar o 

campo “não”, por não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006. 

4.4.4. Na hipótese de item para participação exclusiva de microempresas, empresas de pequeno 

porte e equiparadas, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele 

item. 

4.4.5. Na hipótese de itens em que a participação não seja exclusiva para microempresas, 

empresas de pequeno porte e equiparadas, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o 

licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo 

que microempresa, empresa de pequeno porte. 

4.5. A falsidade da declaração de que tratam os itens 4.3 e 4.4 sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema, até a abertura 

da sessão pública. 

4.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo licitante, o que 

ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

4.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.9. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 

da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.10. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

5.1.1. Valor unitário e total do item; 

5.1.2. Marca; 

5.1.3. Fabricante;  

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver determinação legal 

de retenção de tributo, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais que sejam estabelecidos na 

legislação vigente. 

5.6. As microempresas e empresas de pequeno porte impedidas de optar pelo Simples Nacional, ante as 

vedações previstas na Lei Complementar nº 123, de 2006, não poderão aplicar os benefícios decorrentes 

desse regime tributário diferenciado em sua proposta, devendo elaborá-la de acordo com as normas 

aplicáveis às demais pessoas jurídicas. 

5.6.1. Quando for o caso, e se vier a ser contratado, o licitante na situação descrita na subdivisão 

acima deverá requerer ao órgão fazendário competente a sua exclusão do Simples Nacional até o último 

dia útil do mês subsequente àquele em que ocorrida a situação de vedação, nos termos do art. 30, caput, 

inc. II, e § 1º, inc. II, da Lei Complementar nº 123, de 2006, apresentando à Administração a comprovação 

da exclusão ou o seu respectivo protocolo. 

5.6.2. Se o Contratado não realizar espontaneamente o requerimento de que trata a subdivisão 

acima, caberá ao ente público contratante comunicar o fato ao órgão fazendário competente, solicitando 

que o Contratado seja excluído de ofício do Simples Nacional, nos termos do art. 29, inc. I, da Lei 

Complementar nº 123, de 2006. 

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe a documentação que integra este Edital, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de utilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

5.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 

5.10. O descumprimento das regras supramencionadas por parte do Contratado pode ensejar a 

responsabilização pelo Tribunal de Contas competente e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, 

nos termos do art. 71, inc. IX, da Constituição Federal, e do art. 33, inc. X, da Constituição do Estado de São 

Paulo; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e do Contratado ao pagamento de indenização 

pelos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do 

contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema, até a abertura 

da sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os licitantes. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/legislacao/constituicao_estadual.htm
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/legislacao/constituicao_estadual.htm
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6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas neste Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior (conforme o critério de julgamento definido 

no início deste Edital) ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, deverá ser de: 

Item 1: R$ 20,00 (vinte reais) - Incubadora; 

Item 2: R$ 20,00 (vinte reais) - Chocadeira; 

Item 3: R$ 1.000,00 (um mil reais) – Raio X Veterinário; 

Item 4: R$ 50,00 (cinquenta reais) – Bisturi Veterinário; 

Item 5: R$ 100,00 (cem reais) – Aparelho de Anestesia. 

6.8.1. O valor de redução mínima entre os lances incidirá sobre o valor unitário do item. 

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 15 (quinze) 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado, definido no início deste Edital. 

6.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, 

segundo o qual os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período 

de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 

recepção de lances. 

6.11.2. Encerrado o prazo previsto na subdivisão acima, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela 

possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

6.11.3. No procedimento de que trata a subdivisão anterior, o licitante poderá optar por manter o seu 

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.11.4. Não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas nas duas subdivisões 

anteriores, poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o 

máximo de 3 (três), oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

6.12. Após o término dos prazos estabelecidos nas subdivisões anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.15. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
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6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da 

comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.18. Em relação à hipótese de itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial, caso a contratação não se enquadre nas vedações dos §§ 1º e 2º 

do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas 

de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 

44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

6.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.18.2. A melhor classificada nos termos da subdivisão acima terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de até 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido na subdivisão acima. 

6.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nas subdivisões anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.18.5. Não se aplica o tratamento favorecido estabelecido nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 

123, de 2006, na hipótese em que o objeto tenha valor estimado superior ao limite estabelecido nos §§ 1º 

e 3º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021, conforme seja especificado, quando houver, em subdivisão do 

item 3.5. 

6.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado (se adotado esse modo de disputa no início deste Edital 

e no item 6.11). 

6.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, os critérios de desempate serão 

aqueles previstos no caput do art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.19.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato contínuo à classificação; 

6.19.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos na Lei nº 14.133, de 2021, conforme regulamento; 

6.19.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento; 

6.19.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 

de controle. 

6.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, nos termos do § 1º do art. 60 da Lei nº 

14.133, de 2021, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
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6.19.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado de São Paulo; 

6.19.2.2. empresas brasileiras; 

6.19.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.19.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

6.19.3. Caso persista o empate após obedecido o disposto no caput e no § 1º do art. 60 da Lei nº 

14.133, de 2021, o desempate ocorrerá por sorteio, a ser realizado em local, data e horário que serão 

divulgados por meio de mensagem no sistema, sendo facultada a presença a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes. 

6.19.4. Será observado o disposto no § 2º do art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, e no inciso III do art. 

41 c/c o inciso I do art. 58 da Lei Complementar nº 225, de 2026, quando for o caso. 

6.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese de a proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo (conforme o critério de julgamento estabelecido no início deste 

Edital) definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 

resultado do julgamento. 

6.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do orçamento estimado definido pela Administração. 

6.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

6.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

6.20.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 

caso, de documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital 

e já apresentados. 

6.20.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante antes de findo o prazo, ou de ofício, a critério do pregoeiro, quando constatado 

que o prazo estabelecido não é suficiente para o envio da documentação exigida. 

6.21. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 

em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 

14.133, de 2021, na legislação correlata, e no item 3.6 deste Edital, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

7.1.1. Sicaf; 

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - Ceis, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta); 

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – Cnep, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta); 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp225.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta
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7.1.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade – CNCIAI, do Conselho Nacional de Justiça 

(http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

7.1.5. Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas – e-Sanções 

(http://www.esancoes.sp.gov.br); 

7.1.6. Relação de apenados publicada pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 

(https://www.tce.sp.gov.br/apenados); e 

7.1.7. Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal – Cadin, de que trata 

a Lei nº 10.522, de 2002, no que concerne à medida prevista no inciso I, alíneas “b” e “c”, do art. 13 da Lei 

Complementar nº 225, de 2026. 

7.2. Em relação a pessoa jurídica licitante, a consulta ao cadastro CNCIAI será realizada também quanto 

a seu sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 2018, art. 29, caput, c/c 

Decreto estadual nº 67.608, de 2023). 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 2018, art. 29, § 1º, c/c Decreto 

estadual nº 67.608, de 2023). 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação 

(Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 2018, art. 29, § 2º, c/c Decreto estadual nº 67.608, de 2023). 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será considerado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

7.4. Caso atendidas as condições de participação, prosseguirá a análise da fase de julgamento da 

proposta classificada em primeiro lugar. 

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido a microempresas e empresas de pequeno porte, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com os itens 3.5 e 4.4 deste Edital. 

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 

preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus Anexos. 

7.6.1. Se a proposta vencedora for desclassificada, o pregoeiro examinará a proposta subsequente, 

e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

7.6.2. Encerrada a fase de julgamento, caso se verifique a conformidade da proposta de que trata 

o item 7.6, o pregoeiro passará à verificação da documentação de habilitação do licitante conforme 

disposições do item 8. 

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.7.1. contiver vícios insanáveis; 

7.7.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste Edital ou em seus Anexos; 

7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do orçamento estimado definido para 

a contratação; 

7.7.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.esancoes.sp.gov.br/
https://www.tce.sp.gov.br/apenados
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp225.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp225.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp225.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/ae4c99f07f9f4f7d03258980004dbc9d?OpenDocument&Highlight=0,67.608
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/ae4c99f07f9f4f7d03258980004dbc9d?OpenDocument&Highlight=0,67.608
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/ae4c99f07f9f4f7d03258980004dbc9d?OpenDocument&Highlight=0,67.608
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/ae4c99f07f9f4f7d03258980004dbc9d?OpenDocument&Highlight=0,67.608
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7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus Anexos, 

desde que insanável. 

7.8. Serão considerados indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por 

cento) do valor orçado pela Administração. 

7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata a subdivisão acima, só será considerada após 

diligência do pregoeiro, que comprove: 

7.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o licitante comprove a 

exequibilidade da proposta. 

7.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 

do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação. 

7.10.1. O ajuste de que trata a subdivisão acima se limita ao saneamento de erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas. 

7.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

7.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante ou da área especializada no objeto. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos que serão exigidos para fins de habilitação estão especificados no Anexo I deste 

Edital, consistindo na documentação necessária e suficiente para demonstrar a capacidade do licitante de 

realizar o objeto da licitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira poderá ser substituída pelo registro cadastral no Sicaf. 

8.1.2. Nesta licitação, não haverá exigência de que o licitante ateste, sob pena de inabilitação, que 

conhece o local e as condições de realização do objeto, ou que tem conhecimento pleno das condições e 

peculiaridades da contratação. 

8.1.3. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de 

capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

8.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por cópia. 

8.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei 

nº 14.133, de 2021. 

8.4. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133, 

de 2021). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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8.5. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.6. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que sua proposta 

econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 

e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

8.7. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, quanto aos documentos por ele abrangidos. 

8.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital ou quando a lei expressamente o exigir (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 

2018, art. 4º, § 1º, e art. 6º, § 4º, c/c Decreto estadual nº 67.608, de 2023). 

8.8. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção 

ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados (Instrução 

Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 2018, art. 7º, caput, c/c Decreto estadual nº 67.608, de 2023). 

8.8.1. A não observância do disposto na subdivisão acima poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 2018, art. 7º, parágrafo único, c/c 

Decreto estadual nº 67.608, de 2023). 

8.9. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.9.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 

enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual 

período, contado da solicitação do pregoeiro. 

8.10. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 

relação ao licitante vencedor. 

8.10.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal especificados na documentação que integra 

este Edital como Anexo somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento 

das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

8.11. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 

de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei nº 14.133, de 2021, art. 64): 

8.11.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.11.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas. 

8.12. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 

acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.13. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 

que atenda ao presente Edital, observado o prazo definido no item 8.9.1. 

8.14. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao Edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata a subdivisão anterior. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/ae4c99f07f9f4f7d03258980004dbc9d?OpenDocument&Highlight=0,67.608
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/ae4c99f07f9f4f7d03258980004dbc9d?OpenDocument&Highlight=0,67.608
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/ae4c99f07f9f4f7d03258980004dbc9d?OpenDocument&Highlight=0,67.608
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
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8.15. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas, das empresas de pequeno 

porte e das cooperativas que atendam ao disposto no art. 34 da Lei n° 11.488, de 2007 (se admitida a 

participação de cooperativas no item 3.10) somente será exigida para efeito de contratação, e não como 

condição para participação na licitação, exceto na hipótese em que o objeto tenha valor estimado superior ao 

limite estabelecido nos §§ 1º e 3º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021, conforme seja especificado, quando 

houver, em subdivisão do item 3.5. 

8.15.1. Havendo alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, o licitante 

habilitado nas condições da subdivisão acima deverá comprovar sua regularização sob pena de 

decadência, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, mediante a apresentação das competentes 

certidões negativas de débitos, ou positivas com efeito de negativa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

contado a partir do momento em que o licitante for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual 

período, a critério da Administração. 

8.16. A disciplina da adjudicação e da homologação encontra-se no item 14 deste Edital. 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. A disciplina deste item 9 não se aplica no presente procedimento, por não se tratar de licitação para 

registro de preços. 

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

10.1. A disciplina deste item 10 não se aplica no presente procedimento, por não se tratar de licitação para 

registro de preços. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos; 

11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar o 

recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado 

do recebimento dos autos. 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/lei/l11488.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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11.8. O recurso terá efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da 

autoridade competente.  

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.10. Ao final da Sessão Pública os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados pelo meio eletrônico semil.licitacoes@sp.gov.br e semil.licitacoes@gmail.com. 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1. As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com a Portaria SEMIL-SGC nº 01, de 

17 de setembro de 2025, publicada na edição de 18 de setembro de 2025 do Diário Oficial do Estado de São 

Paulo, a qual integra o edital de licitação como Anexo II.  

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 

14.133, de 2021, ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar a impugnação 

ou o pedido de esclarecimento até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

13.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo(s) 

seguinte(s) meio(s): semil.licitacoes@sp.gov.br e semil.licitacoes@gmail.com 

13.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

13.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional, e, caso ocorra, será 

motivada nos autos do processo de licitação. 

13.4. A decisão da impugnação ou a resposta ao pedido de esclarecimento serão divulgadas em sítio 

eletrônico oficial conforme especificado na subdivisão subsequente, no prazo de até 3 (três) dias úteis, 

limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

13.4.1. As decisões das impugnações e as respostas aos pedidos de esclarecimento serão juntadas 

aos autos do processo licitatório, ficarão disponíveis para consulta por qualquer interessado, e serão 

publicadas no sistema e no(s) sítio(s) eletrônico(s) na Internet www.compras.gov.br, sem informar a 

identidade do responsável pela impugnação ou pelo pedido de esclarecimento. 

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, exceto 

quando a alteração não comprometer a formulação das propostas. 

13.6. A ausência de impugnação implicará na aceitação tácita, pelo licitante, das condições previstas neste 

Edital e em seus Anexos. 

13.7. A ausência de pedido de esclarecimento implicará na presunção de que os interessados não tiveram 

dúvidas a respeito da presente licitação, razão pela qual não serão admitidos questionamentos 

extemporâneos. 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Exaurida a fase recursal, será observado o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.1.1. Constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade superior adjudicará o objeto da 

licitação ao licitante vencedor e homologará o procedimento licitatório. 

14.2. A disciplina da formalização da contratação observará o disposto nas subdivisões deste item 14.2. 

mailto:semil.licitacoes@sp.gov.br
mailto:semil.licitacoes@gmail.com
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
mailto:semil.licitacoes@sp.gov.br
mailto:semil.licitacoes@gmail.com
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
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14.2.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, sua formalização 

ocorrerá mediante a emissão de nota de empenho. 

14.2.1.1. Se, por ocasião da formalização da contratação, algum dos documentos apresentados pelo 

adjudicatário para fins de comprovação das condições de habilitação estiver com o prazo de validade 

expirado, a Administração verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações e certificará a 

regularidade nos autos do processo, anexando a ele os documentos comprobatórios, salvo 

impossibilidade devidamente justificada. 

14.2.1.2. Se não for possível atualizar os documentos referidos na subdivisão acima por meio eletrônico 

hábil de informações, o adjudicatário será notificado para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar 

a sua situação de regularidade mediante a apresentação das certidões respectivas com prazos de 

validade em plena vigência, sob pena de a contratação não se realizar. 

14.2.1.3. Constitui condição para a celebração da contratação, bem como para a realização dos 

pagamentos dela decorrentes, a inexistência de registros em nome do adjudicatário no “Cadastro 

Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais – Cadin estadual”, de que 

trata a Lei estadual nº 12.799, de 2008. Esta condição será considerada cumprida se o devedor 

comprovar que os respectivos registros se encontram suspensos, nos termos do art. 8º, §§ 1º e 2º, da 

Lei estadual nº 12.799, de 2008. 

14.2.1.4. Com a finalidade de verificar se o licitante mantém as condições de participação no certame, 

serão novamente consultados, previamente à celebração da contratação, os cadastros especificados 

no item 7.1 deste Edital. 

14.2.1.5. Constitui(em), igualmente, condição(ões) para a celebração da contratação: 

14.2.1.5.1. a apresentação do(s) documento(s) que deva(m) ser exibido(s) pelo adjudicatário 

anteriormente ou por ocasião da celebração da contratação, caso exigida em disposição(ões) ou 

declaração(ões) específica(s) que esteja(m) prevista(s) neste instrumento ou na documentação que 

o integra como Anexo; 

14.2.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, 

para comparecer perante a Unidade Contratante para a retirada da nota de empenho ou, alternativamente, 

solicitar o seu envio por meio eletrônico, sob pena de decadência do direito, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

14.2.2.1. O prazo para formalização da contratação previsto na subdivisão anterior poderá ser 

prorrogado por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração; 

14.2.2.2. O não comparecimento do fornecedor para retirar a nota de empenho ou, quando solicitado 

o seu envio por meio eletrônico, a ausência de envio de confirmação de recebimento dentro do prazo 

previsto na subdivisão anterior importará na recusa à contratação, sujeita à aplicação das sanções 

cabíveis. 

14.2.2.3. A retirada da Nota de Empenho ou, quando solicitado o seu envio por meio eletrônico, o envio 

de confirmação de recebimento, implica a ciência e a concordância pelo adjudicatário: 

14.2.2.3.1. de que referida Nota está substituindo o instrumento de contrato, aplicando-se à 

relação jurídica ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

14.2.2.3.2. de que está vinculado às previsões contidas neste Edital e seus Anexos e à sua 

proposta; 

14.2.2.3.3. de que se aplicam às omissões as disposições da Lei nº 14.133, de 2021, e normas 

regulamentares pertinentes, e, subsidiariamente, as disposições da Lei nº 8.078, de 1990, e 

princípios gerais dos contratos; 

http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/ae9f9e0701e533aa032572e6006cf5fd/0cf4bc084e49b505032573d000509b17?OpenDocument&Highlight=0,12.799
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/ae9f9e0701e533aa032572e6006cf5fd/0cf4bc084e49b505032573d000509b17?OpenDocument&Highlight=0,12.799
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078.htm
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14.2.2.3.4. de que as hipóteses de extinção da contratação são aquelas previstas nos arts. 137 

e 138 da Lei nº 14.133, de 2021; 

14.2.2.3.5. dos direitos da Administração previstos nos arts. 137 a 139 da Lei nº 14.133, de 2021; 

14.2.2.3.6. de que as condições de habilitação e contratação consignadas neste Edital deverão 

ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência da contratação; 

14.2.2.3.7. de que serão observados a Lei nº 12.846, de 2013, e o Decreto estadual nº 69.588, 

de 2025, e as vedações constantes do Decreto estadual nº 68.829, de 2024, e dos artigos 14 e 48, 

parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.2.3. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar manter as condições de habilitação e 

preencher as condições de contratação consignadas neste Edital, ou não assinar o contrato, ou recusar a 

contratação, a Administração, sem prejuízo da apuração do cabimento de aplicação de sanções e das 

demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar os licitantes remanescentes, 

respeitada a ordem de classificação, para a celebração do contrato em conformidade com o procedimento 

e as condições estabelecidas no art. 90 da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.2.4. Será facultada à Administração a convocação dos demais licitantes classificados para a 

contratação de remanescente em consequência de rescisão de contrato celebrado com fundamento nesta 

licitação, observados os critérios estabelecidos no § 7º do art. 90 da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.3. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

14.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 1º (primeiro) dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, 

pelo pregoeiro. 

14.5. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília - DF. 

14.6. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

14.7. As normas disciplinadoras da licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, desde que não comprometam o interesse público, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação. 

14.8. Os casos omissos serão solucionados pelo pregoeiro. 

14.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

14.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

14.11. No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

14.11.1. As falhas passíveis de saneamento na documentação apresentada pelo licitante são aquelas 

cujo conteúdo retrate situação fática ou jurídica já existente na data da abertura da sessão pública deste 

Pregão. 

14.11.2. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público, nos termos do inc. III do art. 12 da Lei nº 14.133, de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/c16827e9a893352a03258ca500572875?OpenDocument&Highlight=0,69.588
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/c16827e9a893352a03258ca500572875?OpenDocument&Highlight=0,69.588
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/ea9d2eda599cebe503258b8f005389f5?OpenDocument&Highlight=0,68.829
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
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14.12. Em relação à disciplina acerca de programas de integridade, será observado o disposto no Decreto 

estadual nº 69.861, de 11 de setembro de 2025, e na Resolução CGE nº 4, de 27 de fevereiro de 2026, 

quando for o caso. 

14.13. Caso seja vencedor da licitação, o licitante a ser contratado estará sujeito à assinatura de Termo de 

Ciência e de Notificação, quando prevista a sua apresentação em ato normativo editado pelo Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo, conforme a disciplina aplicável. 

14.14. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e no sítio eletrônico www.semil.sp.gov.br. 

14.15. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera administrativa, será 

competente o foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo. 

14.16. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

14.16.1. ANEXO I - Termo de Referência; 

14.16.1.1. Anexo I.1 – Estudo Técnico Preliminar; 

14.16.1.2. Anexo I.2 – Matriz de Risco; 

14.16.2. ANEXO II – Cópia da Portaria SEMIL - SGC nº 01, sobre sanções administrativas; 

14.16.3. ANEXO III – Modelos(s) referente(s) a planilha de proposta; 

14.16.4. ANEXO IV – Modelo(s) de Declaração(ões); 

14.16.5. ANEXO V – Termo de Ciência e Notificação; 

 

São Paulo, na data da assinatura digital. 
 

 
FÁBIO AURÉLIO AGUILERA MENDES 

AUTORIDADE COMPETENTE 
 
 
 

JÔNATAS SOUZA DA TRINDADE 
SUBSECRETÁRIO DE MEIO AMBIENTE 

http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/4201d5c4ff937e1603258d030047d877?OpenDocument&Highlight=0,69.861
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/4201d5c4ff937e1603258d030047d877?OpenDocument&Highlight=0,69.861
https://www.controladoriageral.sp.gov.br/cge/normasLegislacao/resolucoes
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ESP-COORD. DE FAUNA SILVESTRE

Estudo Técnico Preliminar 7/2026

1. Informações Básicas

Número do processo: 020.00002658/2026-29

2. Objeto

2.1. Este documento tem por objetivo concretizar os estudos técnicos preliminares visando subsidiar a aquisição de incubadoras (unidade de tratamento
animal), chocadeira, raio-x veterinário, bisturi veterinário eletrônico e aparelho de anestesia inalatória, com intuito de atender as demandas dos Centros
de Triagem e Reabilitação da Fauna Silvestre (Cetras Registro e Cetras São Paulo) e do Centro de Conservação de Fauna Silvestre (Cecfau),
identificando e analisando os cenários para o atendimento da demanda que consta no Documento de Formalização da Demanda - DFD, bem como
demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas, fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo
de contratação.

  2.2. Tal estudo técnico preliminar contém as informações necessárias para atendimento às disposições do art. 7°, da Instrução Normativa ME/SEDGGD
/SG n.º 40, de 22 de maio de 2020.

 

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Centro de Triagem e Reabilitação de Animais Silvestres - São Paulo LILIAN SAYURI FITORRA

Coordenadoria de Gestão de Cetras Liliane Milanelo

Centro de Conservação da Fauna Silvestre Mayara Grego Caiaffa

4. Descrição da necessidade

4.1. Considerando a crescente demanda pela gestão de fauna silvestre no Estado, que persiste até os dias atuais, especialmente em razão dos impactos
provocados pelo tráfico de animais e pela manutenção inadequada em cativeiro, bem como pelo aumento de ocorrências envolvendo fauna urbana ferida
ou debilitada por ações antrópicas, torna-se essencial a adoção de medidas que possibilitem o adequado atendimento, reabilitação e, sempre que possível,
o retorno desses animais à natureza. Nesse contexto, o tratamento clínico, cirurgico e a reabilitação são realizados com base nas características
fisiológicas e biológicas de cada espécie, bem como em protocolos sanitários amplamente descritos na literatura especializada.

4.2 De modo geral, as unidades do Centro de Triagem e Reabilitação de Animais Silvestres (CETRAS) têm como objetivo principal receber, identificar,
triar, avaliar, recuperar, reabilitar e promover a destinação adequada, preferencialmente com a devolução à natureza, de animais silvestres provenientes
de ações de fiscalização, resgates ou entregas voluntárias realizadas por munícipes.

4.3. Em relação ao Centro de Conservação de Fauna Silvestre - CECFau, este tem como objetivo conservar espécies ameaçadas de extinção no Estado de
São Paulo, incentivando a reprodução e a introdução destas espécies à natureza, atuando em concordância com os Cetras.

4.4. Desta forma, para que sejam alcançados os objetivos das unidades acima citadas, são necessários equipamentos médico-veterinários que auxiliem
nos cuidados para com os animais que estão sobre cuidados humanos e sob tutela do Estado.

4.5. A aquisição desses equipamentos é importante, pois proporcionam um atendimento de qualidade aos animais, e para isso estes Centros de triagem,
reabilitação e conservação de fauna silvestre, precisam contar com equipamentos essesnciais, modernos e de qualidade,  necessário para garantir a
eficácia nos serviços clínico, cirurgico e de diagnótico por imagem.

UASG 260135
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4.6. A seleção dos itens a serem adquiridos, suas quantidades, bem como as suas descrições, ficaram a cargo das áreas requisitantes supracitadas, dentro
da sua limitação. Coube as área requisitantes a totalização, racionalização e análise das demandas, complementação e pesquisa de preços para atender a
demanda planejada.

 

 

5. Descrição dos Requisitos da Contratação

5.1.   A Contratada deverá comprovar sua capacidade técnica através de atestados que demonstrem sua aptidão para a prestação dos serviços em
características, quantidades e prazos compatíveis à contratação a ser realizada. Devendo também comprovar sua habilitação jurídica, fiscal, trabalhista,
através da apresentação de certidões negativas para estes fins, conforme definido em edital.

5.2. O licitante deverá atender no que couber, os critérios de sustentabilidade ambiental,  minimizando ou mitigando os efeitos dos danos ao meio
ambiente, atendendo aos critérios de sustentabilidade adotando no que couber as práticas constantes no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da
Advocacia Geral da União.

5.3. Apresentar na proposta descrição detalhada do objeto,contendo as informações quanto a especificação do Termo de Referêencia, indicando marca,
modelo, fabricante, inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

5.4. O catálogo original deverá ser anexado a proposta e deve conter imagens do item e a indicação de todas as especificações ténicas mínimas
requeridas no Termo Referencial;

5.5. Preços incluindo todos os custos operacionais, impostos, frete, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que
inidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens;

5.6. Garantia integral mínima de 12 (doze) meses, que será contada a partir da data do recebimento definitivo dos equipamentos. Nessa prazo estão
inclusos a manutenção corretiva e/ou troca dos equipamentos, contra qualquer tipo de defeito, falhas e danos;

5.7. Indicar na proposta, quando requerido no destritivo do Termo Referencial, que a empresa vencedora fornecerá montagem de mobiliário, instalação
de equipamento e/ou treinamento, para plena capacitação dos operadores, no local de entrega dos itens, sem limite de participantes, sem qualquer custo
adicional a Contratante;

5.8. Asistência técnica consubstanciada na manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos, com periodicidade definida pelo fabricante no aceite
dos bens;

5.9. O prazo de entrega dos itens será de 30 (trinta) dias, contados do efetivo recebimento da Nota de Empenho, em remessa única.

5.10 Os modelos de referência para os equipamentos veterinários objeto desta contratação se fundamenta na necessidade de padronização tecnológica
dos equipamentos utilizados nas atividades clínicas, cirúrgicas e diagnósticas dos Departamentos.

5.11. A padronização tecnológica constitui prática recomendada na gestão pública, pois contribui para a eficiência operacional, redução de custos de
manutenção, simplificação do treinamento de servidores e maior segurança no uso dos equipamentos, especialmente em ambientes de atendimento
clínico intensivo.

5.12. No caso específico do atendimento à fauna silvestre, os procedimentos realizados envolvem diferentes espécies animais, com grande variação
fisiológica e anatômica, exigindo equipamentos que apresentem confiabilidade operacional, precisão diagnóstica e compatibilidade com protocolos
veterinários especializados.

5.13. A adoção de equipamentos com características técnicas semelhantes ou equivalentes aos modelos de referência indicados permite:

5.13.1. Uniformizar os procedimentos clínicos e diagnósticos realizados pela equipe técnica;

5.13.2. Garantir compatibilidade entre equipamentos, acessórios e insumos utilizados nas rotinas de atendimento;

5.13.3. Reduzir o tempo de adaptação e treinamento dos profissionais responsáveis pela operação dos equipamentos;

5.13.4. Facilitar processos de manutenção preventiva e corretiva;

5.13.5. Ampliar a segurança dos procedimentos clínicos e cirúrgicos realizados nos animais.
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5.14. Além disso, equipamentos com desempenho tecnológico equivalente aos modelos indicados são amplamente utilizados na medicina veterinária,
apresentando padrão de qualidade reconhecido e consolidado no mercado, o que contribui para a confiabilidade dos procedimentos realizados nas
unidades.

5.15. Importante destacar que a indicação de marca e modelo tem caráter meramente referencial, sendo admitida a participação de equipamentos
equivalentes ou superiores, desde que atendam integralmente às especificações técnicas estabelecidas, conforme previsto no art. 41 da Lei nº 14.133
/2021.

5.16. Dessa forma, a adoção de parâmetros tecnológicos de referência visa assegurar a qualidade, segurança e eficiência dos equipamentos adquiridos,
garantindo que os recursos públicos sejam aplicados em soluções compatíveis com a complexidade das atividades desenvolvidas nos Departamentos, em
consonância com os princípios da eficiência, economicidade, planejamento e interesse público que regem a Administração Pública.

5.17. Outros critérios de sustentabilidade serão citados no Termo de Referência.

5.18. Fica estabelecida a dispensa de garantia nesta contratação, visto que o pagamento será efetuado de forma escalonada, em conformidade com às
entregas parciais, e mediante a devida apresentação da Ordem de Recebimento Provisória.

6. Descrição da solução como um todo

6.1. As unidades Cetras e CECFau têm como finalidade preservar as espécies, acolher, cuidar, e reabilitar animais silvestres provenientes de ações de
fiscalização, resgate, entregas espontâneas realizadas pela população, e em perigo de extinção, com objetivo principal de devolver esses animais
recuperados ao ambiente natural.

6.2. A aquisição de incubadoras (unidade de tratamento animal), chocadeira, raio-x veterinário, bisturi veterinário eletrônico e aparelho de anestesia
inalatória, tem como principal objetivo aprimorar os cuidados para com a fauna silvestre, no que tange a avaliação e tratamento clínico, cirúrgico e
diagnóstico por imagem.

6.3. A motivação pela escolha da Contratação por Pregão Eletrônico para este processo licitatório se dá pelas características do objeto (enquadram-se na
classificação de bens comuns, nos termos do Art. 6° Inc.XLI da Lei n° 14.133, de 2021).

6.4. No mais, a empresa vencedora se qualificará mediante procedimento através de Pregão Eletrônico, na forma eletrônica, de que trata a Lei nº 14.133,
de 1º de abril de 2021, através de negociação pelo MENOR PREÇO.

6.5. Todos os demais elementos necessários ao atendimento à demanda da Administração estarão dispostos no Termo de Referência, entre eles as
obrigações e responsabilidades da contratada e demais especificidades do objeto.

  

 

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

7.1 As quantidades totais que compõem o presente certame foram calculadas com base nas necessidades informadas no respectivo Termo de Referência
que integra esse processo. Tais demandas foram estimadas de acordo com a necessidade de cada Departamento e quantidade de animais atendidos,
conforme definido no Plano Plurianual.

 

Item DESCRIÇÃO DO OBJETO
CADMAT 

(COMPRAS.

GOV)

  ITEM 

SIAFISIC 

(BEC)

UNIDADE 

DE MEDIDA
QUANTIDADE

1

INCUBADORA (UNIDADE DE TRATAMENTO DE ANIMAIS) 
Especificação: Unidade de tratamento de aves, com controle digital de 

temperatura e de umidade, base em PS, tampa em PETG, dimensões 

externas 58cm altura x 64cm largura x 73cm comprimento, potência 250W, 

ruído máximo de 58DB, voltagem 220V, incluso 1 manual, 1 garrafa, 4 telas 

plásticas de proteção, 1 termômetro com suporte e 2 bandejas internas. Cor 

amarela com porta frontal transparente e duas janelas para manejo. Voltagem: 

220V.  Modelo:  Premium Ecológica UTA-G2TD 220V ou equivalente, ou de 

melhor qualidade.

443215 6428649 unidade 7

CHOCADEIRA COM CONTROLE DIGITAL DE TEMPERATURA E UMIDADE 
PARA AVES
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2

Especificação: Chocadeira para aves de pequenos porte, com controle digital 

de temperatura e umidade, com giro automáticos dos ovos, base em PS, 

tampa em PETG, potência 160W, ruído máximo de 58DB, dimensões 26cm 

altura x 50cm largura x 51cm comprimento, cor amarela, voltagem 220V. 

Modelo: Premium Ecológica IP35PD 220V  ou equivalente, ou de melhor 

qualidade.

221953 6419003 unidade 2

3

RAIO X VETERINÁRIO PORTÁTIL KIT EMISSOR COMPLETO 
Especificação: kit composto por sistema de radiologia digital veterinário, 

incluindo uma placa digitalizadora (DR) veterinária, um equipamento de Raio X 

veterinário portátil com faixa de operação de 40 a 125 kV, um computador com 

software profissional exclusivo para uso veterinário (notebook com 

processador i5, SSD de 512 GB, 8 GB de memória RAM e tela de 15 

polegadas), suporte para Raio X, mesa bucky com tampo em acrílico, suporte 

em inox para três aventais, kit completo de Equipamentos de Proteção 

Individual (avental, luvas, óculos e protetor de tireoide) e calha grande para 

Raio X. Placa Digitalizadora  (DR) Veterinário, Raio-X Veterinário Portátil 40

/125KV, Computador com software profissional exclusivo para uso veterinário 

(Notebook i5, SSD 512, Memória 8G RAM, Tela 15), Suporte para Rio X, Mesa 

Buck com tampo em acrílico, Suporte em Inox  para 3 Aventais, Kit EPI 

(Avental, luva , Oculos e protetor de tireoide), Calha para Raio X Grande. 

Placa Digitalizadora DR de Raio-X: Detector de cassete sem fio de acordo com 

a ISO 4090, se encaixa no bucky, Detecção de exposição automática estável 

iSync+ (AED).Longa duração da bateria e fluxo de trabalho inteligente.Suporte 

sem fio de banda dupla (2,4 e 5 GHz) com compartilhamento fácil. Deposição 

direta CsI para melhor qualidade de imagem com menor dose. Sistema 

Wireless. Tecnologia do detector: Silício Amorfo. Cintilador: CsI (Iodeto de 

Césio). Área ativa: 17 x 17 polegadas ou 43 x 43 cm. Pixel Pitch: 139 

micrômetros. Matriz de Pixel: 3072 x 3072. Autonomia da bateria: 6 horas. 

Tempo completo da imagem: 3 a 5 segundos.Wifi / Ethernet: Modo Wireless 2.4

G / 5G. Armazenamento interno: 200 imagens em tamanho real. Bateria: 6 

horas (carga cheia) - acompanha 2 baterias. Dimensões: 360 x 460 x 15 mm. 

Peso: 3.3 kg. Carga Estática: 150 kg uniformemente. Adaptador: 100 a 240 

AC, 50 - 60 Hz; Consumo: 12W. Incluso Software Exclusivo Veterinário Dongle 

USB (similar a um pen drive) para habilitação do software. Raio-X Veterinário 

Portátil: Dimensões: 50 cm x 34 cm x 23 cm. Peso: 15kg. Gerador HF - 

Potência máxima de saída: 5kW (100kV @ 50mA). kV Range: 40 - 125 kVp. 

mAs Range: 0.1 - 100 mAs. mA Range: 10 - 100 mA. Exposição com alta 

precisão, totalmente compatível com digitalização. Modo de Comunicação: 

RS232 / Bluetooth. Modo de Exposição: Cabo / Wireless. Tela Touch Screen. 

Lâmpada LED. Laser duplo: 100 cm SID, Classe I. Case de transporte incluso. 

Alimentação: 220V 50/60Hz. Referência: 10041  ou equivalente, ou de melhor 

qualidade..

Instalação e treinamento, para plena capacitaçção dos operadores, no local de 

instalação dos itens, sem limite de participantes, sem qualquer custo adicional 

a Contratante. 

631256 6173314 unidade 2

4

BISTURI VETERINÁRIO ELETRONICO
Especificação: Potência máxima de 150 Watts de corte, 100 Watts de Blend, 

80 Watts para coagulação e 100 Watts para Bipolar. CORTE: 150 Watts – 500 

R @ CF 3,6; COAGULAÇÃO: 80 Watts – 500 R @ CF 6,8; BLEND: 100 Watts 

– 500 R @ CF 3,2. BIPOLAR:  100 Watts – 100 R @ CF 2,5. Controle de 

potência digital para corte, coagulação, blend e bipolar; Incremento de 1 watt 

em toda a faixa de potência; Sinalização audiovisual; Teclas totalmente 

blindadas a prova de líquido; Saídas isolada; Ventilação por convenção 

natural; Faixa de alimentação de tensão elétrica de 100 a 240 VAC, com 

seleção Bivolt automático. Acessórios: Caneta com acionamento manual 

autoclavável para a funções corte e coagulação com cabo de 3 metros; 

Eletrodo tipo faca, bola, alça e agulha; Cabo e pinça bipolar; Placa de paciente 

de INOX 150 x 100 mm; Cabo da placa de paciente de 3 metros; Pedal para 

acionamento da função bipolar com cabo de 3 metros. Cabo de alimentação. 

Manual do usuário. Medidas: Altura 12 cm, Largura: 28 cm, Profundidade: 21 

cm. Peso: 1,5 kg. Equipamento cirúrgico de alta frequência, totalmente 

microprocessado, indicado para procedimentos veterinários de pequeno, 

médio e grande porte, oferecendo operação segura, estável e de manuseio 

simplificado. Possui formas de onda específicas e níveis de potência ajustáveis 

conforme o procedimento, proporcionando corte preciso e coagulação eficiente 

470959 6397328 unidade 1
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por fulguração, contando com controle digital independente e ajuste de 

potência com incremento de 1 Watt em toda a faixa operacional. Dispõe de 

sinalização audiovisual de acionamento, teclas blindadas resistentes a 

líquidos, saídas isoladas, ventilação por convecção natural e alimentação 

elétrica automática bivolt de 100 a 240 VAC. O acionamento pode ser 

realizado por caneta autoclavável com comando manual para corte e 

coagulação ou por pedal para função bipolar, permitindo alternância rápida 

entre funções sem necessidade de manuseio direto do equipamento. Modelo: 

VET150 PLUS ou equivalente, ou de melhor qualidade.

5

APARELHO DE ANESTESIA COM VAPORIZADOR CALIBRADO 
ISOFLURANO 
Especificação: 01 aparelho de anestesia com 01 VAPORIZADOR CALIBRADO 

ISOFLURANO, 01 Circuito Respiratório Infantil , 01 Balão de Silicone de 1 Litro 

e 01 Conjunto Baraka com Traqueia de Silicone e Balão de Látex de 500 ml, 1 

Extensão de Oxigênio de 5 mts e 1 Extensão de Ar Comprimido de 5 mts. 

Modelo: Smart Altech: 10119/VI ou equivalente, ou de melhor qualidade

616565 6427782 unidade 1

 

8. Levantamento de Mercado

8.1. Os bens objeto da aquisição estão dentro da padronização seguida pela unidade requisitante, conforme especificações técnicas e requisitos de
desempenho constantes do Catálogo Unificado de Materiais - CATMAT do SIASG.

8.2. Diante das necessidades apontadas neste estudo, o atendimento à solução exige a contratação de empresa especializada cujo o ramo de atividade seja
compatível com o objeto pretendido.

8.3. Foram analisadas as contratações do mesmo objeto feita pelas unidades da Diretoria de Biodiversidade e Biotecnologia, com objetivo de identificar a
existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades da Administração.

8.4. Não se observou maiores variações quanto à execução do objeto no que se refere ao papel da empresa a qual se pretende contratar. Assim, a variação
se dá pela modalidade de licitação aplicada a cada caso, a depender da permissibilidade normativa.

8.5. Logo, a aquisição dos materiais objeto do presente Estudo Técnico Preliminar se constitui, no atual cenário, em objeto de frequente aquisição por
órgãos públicos, em todas as suas esferas.

8.6. Sendo assim, verifica-se a ampla disponibilidade de empresas aptas ao fornecimento dos materiais a serem adquiridos, conforme os requisitos
estabelecidos neste documento.

 

9. Estimativa do Valor da Contratação
[Conteúdo Sigiloso | Justificativa: Justifica-se o sigilo do preço referencial em consonância com o Parecer GPG. Cons. nº 107/2010, o qual recomenda que “No ‘Pregão’, à diferença 
das modalidades previstas na Lei Federal nº 8.666/93, a regra é a preservação do sigilo dos valores referenciais até a conclusão da sessão pública, a fim de não frustrar a etapa de 
lances nem a negociação entre o pregoeiro e o licitante que houver apresentado o melhor preço”, sendo esta regra aplicável sob a regência da Lei federal nº 14.133/2021, pois visa 
não prejudicar a etapa competitiva do certame, uma vez que as licitantes, na etapa de lances e posterior negociação, terão como base apenas suas composições de custos, pois, ao não 
terem conhecimento do preço referencial da Administração, não utilizarão o argumento de que sua proposta já está abaixo do limite aceitável, deixando de apresentar uma proposta 

]que pudesse ser mais vantajosa para o Estado. 

10. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

10.1. Em regra, conforme disposições estabelecidas na alínea b, inciso V, do art. 40 da Lei n.º 14.133/21, o planejamento da compra deverá atender,
entre outros, ao princípio do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso, com vistas ao melhor aproveitamento dos
recursos disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade sem perda da economia de escala. 

10.2.  Considerando as especificidades do presente objeto, o parcelamento da solução não é recomendável, do ponto de vista da eficiência técnica, haja 
vista que os itens são comuns em sua natureza veterinária, concentrando a responsabilidade e a garantia dos resultados numa única pessoa jurídica que 
seja habilitada para fornecer tais produtos. 
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10.3. Então, pelas razões expostas, recomendamos que a contratação não seja parcelada, por não ser vantajoso para a administração e por representar 
possível prejuízo ao conjunto do objeto a ser contratado.

 

11. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

11.1. Não há atualmente contratações correlatas e/ou interdependentes vigentes realizadas por esta Diretoria.

 

12. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

12.1. Após este estudo preliminar verificamos que a aquisição do objeto deste certame é fundamental para a garantia do desempenho das atividades
regulares das unidades, Cetras e CECFau, bem como evitar possíveis transtornos e/ou paralisações nas atividades relacionadas ao tratamento clínico e
cirurgico dos animais sobre cuidados humanos. 

12.2. A contratação ora pretendida foi elaborada a partir das informações obtidas pelas áreas técnicas e por meio de necessidade provinda de demanda e
quantidade de animais a serem reabilitados e triados dentro destas unidades, conforme previsto no planejamento de contratações anual de 2025 desta
Diretoria de Biodiversidade e Biotecnologia.

 

13. Benefícios a serem alcançados com a contratação

13.1. O recebimento de um animal silvestre apreendido ou resgatado e enviado para o Cetras, tanto aqueles que foram resgatados, por estarem em perigo
ou feridos, como aqueles oriundos do tráfico de animais silvestres, passam por avaliação clínica e física; tratamentos; cirurgias, quando necessário;
recebem uma marcação individual; passam por reabilitação nutricional e comportamental (um conjunto de ações que priorizam o bem-estar clínico,
físico e comportamental do animal); readaptação na apanha de alimentos; no caso das aves, treinamento de voo; reinserção de animais gregários (que
vivem em bandos) em grupos, entre outros estímulos,   com o objetivo principal de devolvê-los para a natureza, ou seja, o papel dos Centros é
fundamental para garantir o bem-estar animal, proporcionando uma nova oportunidade a esses indivíduos.

13.2. Desta forma, com a presente contratação, os Departamento Cetras e Cecfau, almejam alcançar, sob os aspectos da economicidade, eficácia,
eficiência e efetividade do ponto de vista da conservação ambiental, os seguintes benefícios:

13.2.1. Assegurar o melhor tratamento veterinário dos indivíduos, consequentemente aferindo melhorias na qualidade de vida das espécies que
estiverem sob cuidados humanos.

13.2.2. Atender as atividades fins da unidade no que concerne em preservação, reabilitação e destinação dos animais, tendo como objetivo maior
a devolução deles para a natureza, assim como a sua conservação.

 

 

14. Providências a serem Adotadas

14.1. Considerando todo o exposto, não há, no ponto de vista administrativo, riscos graves em relação a contratação falhar, porém, os demais riscos serão 
apresentados na Matriz de Risco anexada aos autos. 

15. Possíveis Impactos Ambientais

15.1. Não se fez observar a existência de possíveis impactos ambientais significativos, razão pela qual este item não será considerado no planejamento.
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16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

LILIAN SAYURI FITORRA
Chefe de Departamento

 Assinou eletronicamente em 27/05/2026 às 13:02:45.

 

 

17. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

17.1. Justificativa da Viabilidade

Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar e seus anexos, e na existência de planejamento 
orçamentário para subsidiar esta contratação, declaramos que a contratação é viável, atendendo aos padrões e preços de mercado



 

 

 
 
 
 
 
 
 

ANEXO I.2 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MATRIZ DE RISCO 
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ESP-COORD. DE FAUNA SILVESTRE

Matriz de Gerenciamento de Riscos 11/2026

1. Informações Básicas

Número da Matriz de Alocação de Riscos Responsável pela Edição Data de Criação

11/2026 LILIAN SAYURI FITORRA 10/03/2026 17:39

Status da Matriz de Alocação de Riscos

Concluído ( )Planejamento

Objeto da Matriz de Riscos

Aquisição de equipamentos médico-veterinários destinados à estruturação e modernização do setor clínico, cirúrgico e de diagnóstico por imagem

2. Histórico de Revisões

Nenhuma Revisão encontrada.

3. Riscos Identificados

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-01

Formalização dos
autos do procedimento
de contratação sem
documentos básicos de
instrução, tais como
DFD, ETP, TR ou PB,
PPP, indicação da
Dotação Orçamentária,
Pa rece re s ,
comprovantes de
publicação, etc.

Falta de planejamento prévio ou
desconhecimento dos fluxos documentais
exigidos pela Nova Lei de Licitações.

Planejamento Administração Baixo

Impactos
1 Problemas na condução do procedimento, na execução contratual e risco de responsabilização dos gestores.

  Ações Preventivas
P-01 Adotar check-list para acompanhar a adequada instrução de procedimentos de contratação.

(Responsável: Servidor do setor de licitações/contratações.)
Responsáveis: LILIAN SAYURI FITORRA, 

LILIANE MILANELO
  Ações de Contingência

C-01 Avaliar a pertinência de incluir, de maneira tardia, o artefato que falta; ou de anular o
procedimento de contratação. (Responsável: Servidor do setor requisitante e Gestor do órgão.)

Responsáveis: LILIAN SAYURI FITORRA, 
LILIANE MILANELO

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-02

Parcelamento ou
agrupamento indevido
de itens de natureza
divisível nas licitações.

Ausência de análise técnica detalhada da
natureza dos itens e da demanda dos órgãos
participantes.

Planejamento Administração Baixo

Impactos

1 Restrição indevida à competitividade em processos licitatórios, no caso de agrupamento indevido. Sobrecarga de trabalho à equipe/agente de
contratação, no caso de parcelamento excessivo e imotivado.

  Ações Preventivas
P-01 Verificar e justificar a opção pelo parcelamento ou agrupamento de itens em processos

licitatórios, inclusive nas IRPs, observando se é técnica e economicamente viável dividir ou
não a solução, inclusive se há o melhor aproveitamento do mercado quanto ao ganho de
escala e ampliação da competição. (Responsável: Servidor do setor requisitante, e agente
/comissão de contratação.)

Responsáveis: LILIANE MILANELO, LILIAN
SAYURI FITORRA

  Ações de Contingência
C-01 Caso verificado o agrupamento de itens sem justificativa antes da licitação, suspender o

andamento do processo, avaliar a situação e elaborar a justificativa pertinente, se for o caso.
(Responsável: Servidor do setor requisitante, e agente/comissão de contratação.)

Responsáveis: LILIANE MILANELO, LILIAN
SAYURI FITORRA

C-02 Caso verificado o agrupamento de itens sem justificativa após a licitação, verificar os
impactos sobre competitividade da licitação, inclusive quanto ao número de licitantes,
adotando as medidas que considerar pertinentes. (Responsável: Servidor do setor requisitante,

Responsáveis: LILIANE MILANELO, LILIAN
SAYURI FITORRA

UASG 260135
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e agente/comissão de contratação.)

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-03

Preços estimados
muito discrepantes
(inferiores ou
superiores) dos
praticados no mercado.

Pesquisa de preços desatualizada, baseada em
fontes não confiáveis ou sem critérios
adequados de validação.

Planejamento Administração Baixo

Impactos

1 Conforme o caso: baixo interesse do mercado em participar o certame; licitação deserta ou fracassada; problemas na execução contratual; ou dano ao
erário decorrente da execução de contratos com sobrepreço.

  Ações Preventivas
P-01 Realizar pesquisa preliminar de preços observando os parâmetros do art. 23 da NLL, das INs

SEGES 65/2021 e 91/2022 (ou equivalentes), conforme o caso, inclusive quanto à
desconsideração de preços que não reflitam valores efetivamente praticados em contratos do
setor público. (Responsável: Servidor do setor requisitante ou do setor especializado na
pesquisa preliminar de preços.)

Responsáveis: LILIANE MILANELO, LILIAN
SAYURI FITORRA

  Ações de Contingência
C-01 Suspender a licitação ou a execução contratual caso o sobrepreço seja observado.

(Responsável: Agente/comissão de contratação, Gestor/fiscal do contrato, e Gestor do órgão.)
Responsáveis: LILIANE MILANELO, LILIAN

SAYURI FITORRA
C-02 Apurar o sobrepreço e reaver o dano ao erário. (Responsável: Gestor/fiscal do contrato, e

Gestor do órgão.)
Responsáveis: LILIANE MILANELO, LILIAN

SAYURI FITORRA

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-04

Descrição do objeto,
sob os aspectos
quantitativo e
qualitativo, que não
atende à demanda da
Administração.

Ausência de validação técnica do Termo de
Referência junto ao setor demandante,
comprometendo a definição adequada das
quantidades e especificações do objeto.

Planejamento Administração Baixo

Impactos

1 Dano ao erário decorrente da aquisição de itens inservíveis ou em quantitativos superestimados. Persistência da necessidade face a quantitativos
subestimados. Retrabalho na realização de novos procedimentos de contratação.

  Ações Preventivas
P-01 Verificar o que outros órgãos têm adquirido para demandas e soluções (produtos similares).

(Responsável: Servidor do setor requisitante.)
Responsáveis: LILIANE MILANELO, LILIAN

SAYURI FITORRA
P-02 Quando possível, padronizar as especificações de bens e serviços que são mais frequentes.

(Responsável: Servidor do setor requisitante.)
Responsáveis: LILIANE MILANELO, LILIAN

SAYURI FITORRA
P-03 Revisar a descrição do objeto, bem como os quantitativos previstos, antes do procedimento

pré-contratual. (Responsável: Agente/comissão de contratação.)
Responsáveis: LILIANE MILANELO, LILIAN

SAYURI FITORRA
P-04 Após a fase de lances, verificar o quantitativo e a descrição do objeto inserida pela empresa

provisoriamente em primeiro lugar. (Responsável: Agente/comissão de contratação.)
Responsáveis: LILIANE MILANELO, LILIAN

SAYURI FITORRA
  Ações de Contingência

C-01 Caso identificada a incompatibilidade entre a descrição do objeto e a necessidade da
Administração, abster-se de realizar a contratação. (Responsável: Gestor do órgão.)

Responsáveis: LILIAN SAYURI FITORRA, 
LILIANE MILANELO

C-02 Caso esta já tenha ocorrido, suspender a execução do contrato. (Responsável: Gestor/fiscal do
contrato.)

Responsáveis: LILIAN SAYURI FITORRA, 
LILIANE MILANELO

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-05
Exigência indevida de
marca.

Eventual interferência de fornecedores ou
desconhecimento das regras sobre padronização
e especificações genéricas.

Planejamento Administração Baixo

Impactos

1 Restrição indevida à competitividade em processos licitatórios. Nulidade e retrabalho, além de responsabilização dos gestores decorrente do
direcionamento do certame.

  Ações Preventivas
P-01 Sempre justificar previamente a indicação de marca nas licitações, quando for o caso.

(Responsável: Servidor do setor requisitante.)
Responsáveis: LILIANE MILANELO, LILIAN

SAYURI FITORRA
  Ações de Contingência

C-01 Caso identificada, antes da licitação, a indicação de marca sem justificativa, suspender o
andamento do processo e elaborar a justificativa pertinente, ou retirar a exigência da marca.
(Responsável: Servidor do setor requisitante, e Agente/comissão de contratação.)

Responsáveis: LILIAN SAYURI FITORRA, 
LILIANE MILANELO

C-02 Caso identificada, depois da licitação, a indicação de marca sem justificativa, avaliar o
impacto na competitividade do certame, inclusive quanto número de licitantes. (Responsável:
Agente/comissão de contratação.)

Responsáveis: LILIAN SAYURI FITORRA, 
LILIANE MILANELO

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-06

Divergências textuais
entre Edital, TR,
minuta de Ata e
minuta de Contrato.

Elaboração dos documentos por equipes
distintas, sem revisão cruzada ou conferência
final conjunta.

Planejamento Administração Baixo

Impactos
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1 Aumento na quantidade pedidos de esclarecimentos ou impugnações ao Edital. Problemas na execução contratual.
  Ações Preventivas

P-01 Revisar TR e Edital antes da publicação do aviso, verificando a coerência entre os artefatos.
(Responsável: Servidor ou equipe responsável pela elaboração do instrumento convocatório,
e agente/comissão de contratação.)

Responsáveis: LILIANE MILANELO, LILIAN
SAYURI FITORRA

  Ações de Contingência
C-01 Caso verificada a divergência antes do certame, suspender a licitação, corrigir o Edital,

republicar o aviso e reabrir o prazo (interregno da modalidade). (Responsável: Servidor ou
equipe responsável pela elaboração do instrumento convocatório, e agente/comissão de
contratação, e Gestor do órgão.)

Responsáveis: LILIANE MILANELO, LILIAN
SAYURI FITORRA

C-02 Caso verificada a divergência após o certame e antes da assinatura do contrato, cogitar
possíveis impactos sobre a competitividade da licitação e quanto à futura execução contratual.
(Responsável: Servidor ou equipe responsável pela elaboração do instrumento convocatório, e
agente/comissão de contratação, e Gestor do órgão.)

Responsáveis: LILIANE MILANELO, LILIAN
SAYURI FITORRA

C-03 Caso verificada a divergência após a assinatura do contrato, proceder imediatamente à
celebração de Termo Aditivo visando à unificação das cláusulas. (Responsável: Servidor ou
equipe responsável pela elaboração do instrumento convocatório, e agente/comissão de
contratação, e Gestor do órgão.)

Responsáveis: LILIANE MILANELO, LILIAN
SAYURI FITORRA

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-07
Edital com cláusulas
restri t ivas à
competitividade.

Reprodução inadvertida de modelos anteriores
contendo falhas Planejamento Administração Baixo

Impactos
1 Baixa competitividade, culminando em licitação deserta e/ou problemas junto a órgãos de controle.

  Ações Preventivas
P-01 Seguir os modelos de editais da AGU/PGE/PGM. (Responsável: Servidor ou equipe

responsável pela elaboração do instrumento convocatório, e agente/comissão de contratação.)
Responsáveis: LILIANE MILANELO, LILIAN

SAYURI FITORRA
  Ações de Contingência

C-01 Caso verificada a ocorrência de cláusulas restritivas antes do certame, suspender a licitação,
corrigir o Edital, republicar o aviso e reabrir o prazo (interregno da modalidade).
(Responsável: Servidor ou equipe responsável pela elaboração do instrumento convocatório, e
agente/comissão de contratação, e Gestor do órgão.)

Responsáveis: LILIANE MILANELO, LILIAN
SAYURI FITORRA

C-02 Caso verificada a ocorrência de cláusulas restritivas após o certame, verificar os impactos das
cláusulas sobre a competitividade da licitação, inclusive quanto ao desconto obtido e ao
número de licitantes. (Responsável: Servidor ou equipe responsável pela elaboração do
instrumento convocatório, e agente/comissão de contratação, e Gestor do órgão.)

Responsáveis: LILIANE MILANELO, LILIAN
SAYURI FITORRA

C-03 Caso tenha havido impacto sobre a competitividade, avaliar a possibilidade de anular o
certame à luz da LINDB. (Responsável: Servidor ou equipe responsável pela elaboração do
instrumento convocatório, e agente/comissão de contratação, e Gestor do órgão.)

Responsáveis: LILIANE MILANELO, LILIAN
SAYURI FITORRA

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-08
Fracionamento nas
dispensas em função
do valor.

Falta de planejamento ou eventual tentativa de
burlar a exigência de licitação mediante divisão
artificial da demanda.

Seleção do Fornecedor Administração Baixo

Impactos

1 Utilização de dispensa de forma indevida (NLL, art. 75, I e II). Responsabilização dos servidores envolvidos na contratação, incluindo a autoridade
do órgão.

  Ações Preventivas
P-01 Verificar o total de gastos nos anos anteriores, e de gastos previstos para o ano corrente, na

mesma UG, para objetos semelhantes. (Responsável: Equipe ou servidor responsável pelo
processo de dispensa.)

Responsáveis: LILIANE MILANELO, LILIAN
SAYURI FITORRA

P-02 Nas dispensas em função do valor, preferencialmente inserir no mesmo processo de
contratação itens de mesma "Classe de Materiais" do CATMAT no caso de aquisições, e itens
de mesma descrição no CATSER nos casos de serviços e de obras, para os quais haja
expectativa razoável de contratação junto a uma mesma empresa atuante no mercado.
(Responsável: Equipe ou servidor responsável pelo processo de dispensa.)

Responsáveis: LILIANE MILANELO, LILIAN
SAYURI FITORRA

  Ações de Contingência
C-01 Caso o fracionamento seja observado antes da contratação, suspender o processo de dispensa,

adotando a modalidade licitatória cabível. (Responsável: Equipe ou servidor responsável pelo
processo de dispensa.)

Responsáveis: LILIANE MILANELO, LILIAN
SAYURI FITORRA

C-02 Caso o fracionamento seja observado após a contratação, decidir motivadamente, à luz da
LINDB, entre continuar com a contratação ou suspendê-la imediatamente. (Responsável:
Gestor/fiscal do contrato.)

Responsáveis: LILIANE MILANELO, LILIAN
SAYURI FITORRA

C-03 Comunicar a equipe de planejamento da contratação a respeito. (Responsável: Gestor/fiscal
do contrato.)

Responsáveis: LILIANE MILANELO, LILIAN
SAYURI FITORRA

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-09

Habilitação de empresa
com documentação

Falhas na verificação dos documentos
apresentados e ausência de diligência adequada Seleção do Fornecedor Administração Baixo
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técnica e econômico-
financeira forjada ou
inidônea.

na fase de habilitação.

Impactos
1 Contratação irregular; não atendimento às condições de habilitação exigidas em lei; descumprimento contratual.

  Ações Preventivas
P-01 Avaliar a necessidade de realizar diligências para confirmar a veracidade dos documentos

apresentados, especialmente atestados de capacidade técnica. (Responsável: Agente/comissão
de contratação.)

Responsáveis: LILIANE MILANELO, LILIAN
SAYURI FITORRA

P-02 Em se tratando de exigência de garantia, caso o licitante apresente seguro-garantia ou fiança
bancária, consultar site da Susep ou do Banco Central, conforme o caso. (Responsável:
Agente/comissão de contratação.)

Responsáveis: LILIANE MILANELO, LILIAN
SAYURI FITORRA

  Ações de Contingência
C-01 Desclassificar/inabilitar a empresa do certame. (Responsável: Agente/comissão de

contratação.)
Responsáveis: LILIAN SAYURI FITORRA, 

LILIANE MILANELO
C-02 Caso o certame já tenha sido homologado, avaliar, à luz da LINDB, a pertinência de anular a

licitação, inclusive se já iniciada a execução contratual. (Responsável: Gestor/fiscal do
contrato, e Gestor do órgão.)

Responsáveis: LILIAN SAYURI FITORRA, 
LILIANE MILANELO

C-03 Abrir procedimento de apenação. (Responsável: Gestor/fiscal do contrato, e Gestor do órgão.) Responsáveis: LILIAN SAYURI FITORRA, 
LILIANE MILANELO

C-04 Comunicar órgãos de controle. (Responsável: Gestor/fiscal do contrato, e Gestor do órgão.) Responsáveis: LILIAN SAYURI FITORRA, 
LILIANE MILANELO

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-10 Conluio entre licitantes.

Má-fé dos participantes, aliada a falta de
controle sobre padrões anômalos de proposta ou
ausência de monitoramento de condutas
reiteradas entre fornecedores.

Seleção do Fornecedor Administração Baixo

Impactos
1 Prejuízo à competitividade. Tipificação como crime. Nulidade do certame.

  Ações Preventivas
P-01 Adotar rotinas de verificação de elementos que comprometem o caráter competitivo, tais

como vínculos de parentesco, semelhanças incomuns nas propostas de preços, incoerências e
inconsistências, apresentação de documentos falsos etc., anexando aos autos do processo
licitatório os procedimentos aplicados. (Responsável: Servidor ou equipe responsável pela
elaboração do instrumento convocatório, e agente/comissão de contratação.)

Responsáveis: LILIANE MILANELO, LILIAN
SAYURI FITORRA

  Ações de Contingência
C-01 Desclassificar/inabilitar a empresa do certame. (Responsável: Agente/comissão de

contratação.)
Responsáveis: LILIANE MILANELO, LILIAN

SAYURI FITORRA
C-02 Caso o certame já tenha sido homologado, avaliar, à luz da LINDB, a pertinência de anular a

licitação, inclusive se já iniciada a execução contratual. (Responsável: Gestor/fiscal do
contrato, e Gestor do órgão.)

Responsáveis: LILIANE MILANELO, LILIAN
SAYURI FITORRA

C-03 Abrir procedimento de apenação. (Responsável: Gestor/fiscal do contrato, e Gestor do órgão.) Responsáveis: LILIANE MILANELO, LILIAN
SAYURI FITORRA

C-04 Comunicar órgãos de controle. (Responsável: Gestor/fiscal do contrato, e Gestor do órgão.) Responsáveis: LILIANE MILANELO, LILIAN
SAYURI FITORRA

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-11

Contratação de
empresa inapta, que
não atua no ramo
pertinente, ou
impedida de contratar
com a Administração.

Ausência de consulta aos cadastros oficiais de
sanções ou análise superficial dos documentos
apresentados pela empresa.

Seleção do Fornecedor Administração Baixo

Impactos
1 Problemas na execução do contrato. Responsabilização dos servidores envolvidos no processo de contratação, incluindo a autoridade do órgão.

  Ações Preventivas
P-01 Exigir no Edital/TR documentos compatíveis com a complexidade do objeto, a partir das

minutas padronizadas. . (Responsável: Servidor do setor requisitante, e servidor ou equipe
responsável pela elaboração do instrumento convocatório.)

Responsáveis: LILIANE MILANELO, LILIAN
SAYURI FITORRA

P-02 Verificar se a empresa possui CNAE pertinente ao objeto a ser contratado, além de eventuais
registros de penalidades ou ocorrências impeditivas de licitar ou contratar. (Responsável:
Agente/comissão de contratação.)

Responsáveis: LILIANE MILANELO, LILIAN
SAYURI FITORRA

P-03 Verificar se a empresa possui experiência anterior compatível com a demanda. (Responsável:
Agente/comissão de contratação.)

Responsáveis: LILIANE MILANELO, LILIAN
SAYURI FITORRA

  Ações de Contingência
C-01 Caso verificado ser o Edital muito permissivo, revisá-lo de modo a incluir as exigências

devidas. (Responsável: Servidor do setor requisitante e servidor ou equipe responsável pela
elaboração do instrumento convocatório.)

Responsáveis: LILIANE MILANELO, LILIAN
SAYURI FITORRA

C-02 Caso verificada sanção que impeça a empresa de contratar com o órgão, alijá-la do certame,
ou abster-se de celebrar ou prorrogar o contrato. (Responsável: Agente/comissão de
contratação, e Gestor do órgão.)

Responsáveis: LILIANE MILANELO, LILIAN
SAYURI FITORRA
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C-03 Caso haja pendência documental no SICAF, solicitar diretamente à empresa a documentação
que considerar pertinente, sendo devida em todos os casos a verificação de regularidade
perante o INSS, FGTS, Fazenda Federal e Trabalhista. (Responsável: Agente/comissão de
contratação, e Gestor do órgão.)

Responsáveis: LILIANE MILANELO, LILIAN
SAYURI FITORRA

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-12

Contratação de
empresa cujo sócio
possui vínculo com
servidor ou Gestor
capaz de influenciar no
procedimento de
contratação.

Ausência de mecanismos de verificação de
conflito de interesses. Seleção do Fornecedor Administração Baixo

Impactos
1 Nulidade do procedimento e responsabilização dos agentes envolvidos.

  Ações Preventivas
P-01 Verificar, antes da aceitação da proposta ajustada e da formalização do contrato, se existe

vínculo de parentesco, até o terceiro grau, entre os sócios da empresa e algum agente público
com poderes para interferir no procedimento de contratação. (Responsável: Agente/comissão
de contratação, e Gestor/fiscal do contrato.)

Responsáveis: LILIANE MILANELO, LILIAN
SAYURI FITORRA

  Ações de Contingência
C-01 Caso verificado o cenário indesejado durante a licitação, alijar a empresa, justificando.

(Responsável: Agente/comissão de contratação, e Gestor do órgão.)
Responsáveis: LILIANE MILANELO, LILIAN

SAYURI FITORRA
C-02 Caso verificado o cenário indesejado após a licitação e antes da assinatura do contrato, abster-

se de assinar o contrato, retornado ao certame para alijamento da empresa, e prosseguimento,
observada a ordem de classificação. (Responsável: Agente/comissão de contratação, e Gestor
do órgão.)

Responsáveis: LILIANE MILANELO, LILIAN
SAYURI FITORRA

C-03 Caso verificado o cenário indesejado após a celebração do contrato, suspender imediatamente
a sua execução. (Responsável: Gestor/fiscal do contrato, e Gestor do órgão.)

Responsáveis: LILIANE MILANELO, LILIAN
SAYURI FITORRA

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-13
Risco de licitação
deserta ou fracassada.

Deficiências no edital, preços irreais ou
ausência de atratividade comercial para os
potenciais interessados.

Seleção do Fornecedor Administração Baixo

Impactos
1 Retrabalho. Desabastecimento. Comprometimento da política pública.

  Ações Preventivas
P-01 Revisar o processo a cada etapa e antes de divulgar a licitação, dando especial atenção às

cláusulas editalícias, aos quantitativos previstos, à descrição do objeto e ao valor estimado.
(Responsável: Servidor do setor requisitante, servidor ou equipe responsável pela elaboração
do instrumento convocatório, e agente/comissão de contratação.)

Responsáveis: LILIANE MILANELO, LILIAN
SAYURI FITORRA

P-02 No caso de itens considerados estratégicos para o órgão, prever o mesmo item em licitações
sucessivas. Se o item restar deserto ou fracassado, o órgão teria uma segunda oportunidade
para contratação em prazo curto. (Responsável: Servidor do setor requisitante, servidor ou
equipe responsável pela elaboração do instrumento convocatório, e agente/comissão de
contratação.)

Responsáveis: LILIANE MILANELO, LILIAN
SAYURI FITORRA

P-03 No caso de itens considerados estratégicos para o órgão, antes de divulgar a licitação, buscar
por Atas de Registro de Preços que contenham o objeto almejado em quantitativo suficiente
para atender o órgão. Usá-la(s) caso necessário. (Responsável: Servidor do setor requisitante,
servidor ou equipe responsável pela elaboração do instrumento convocatório, e agente
/comissão de contratação.)

Responsáveis: LILIANE MILANELO, LILIAN
SAYURI FITORRA

  Ações de Contingência
C-01 Realizar contratação emergencial. (Responsável: Equipe ou servidor responsável pelo

processo de dispensa.)
Responsáveis: LILIANE MILANELO, LILIAN

SAYURI FITORRA

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-14

Homologação da
licitação ou celebração
de contrato sem a
observância de alçadas
de autorização, quando
houver.

Falta de controle das competências
institucionais para autorização de atos
administrativos de contratação.

Seleção do Fornecedor Administração Baixo

Impactos
1 Nulidade do procedimento. Responsabilização dos agentes envolvidos.

  Ações Preventivas
P-01 A depender do valor homologado ou contratado, remeter processo para a autoridade

competente para o ato, de acordo com regulamentação interna do órgão, se houver.
(Responsável: Agente/comissão de contratação, e Gestor/fiscal do contrato.)

Responsáveis: LILIAN SAYURI FITORRA, 
LILIANE MILANELO

  Ações de Contingência
C-01 Caso verificada a homologação ou assinatura por agente sem competência para tanto, remeter

os autos para a autoridade competente, visando à sua convalidação se for o caso.
(Responsável: Agente/comissão de contratação, e Gestor/fiscal do contrato.)

Responsáveis: LILIANE MILANELO, LILIAN
SAYURI FITORRA
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Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-15

Negativa de assinatura
de Contrato decorrente
de atraso na condução
do procedimento.

Morosidade excessiva entre a adjudicação e a
convocação da empresa vencedora.

Seleção do Fornecedor Administração Baixo

Impactos
1 Retrabalho. Contratação a preços menos vantajosos.

  Ações Preventivas
P-01 Avaliar a viabilidade de realizar licitação SRP, quando cabível. (Responsável: Servidor ou

equipe responsável pela elaboração do instrumento convocatório.)
Responsáveis: LILIANE MILANELO, LILIAN

SAYURI FITORRA
P-02 Identificar os objetos que mais demandam tempo na condução do Pregão (DEMO, ou

aquisição com vários itens, p. ex), e, nestes casos, inserir no Edital previsão de validade da
proposta de > 60d. (Responsável: Servidor ou equipe responsável pela elaboração do
instrumento convocatório.)

Responsáveis: LILIANE MILANELO, LILIAN
SAYURI FITORRA

P-03 Agilizar a condução das etapas de lances, aceitação/negociação/habilitação, análise de
recursos, adjudicação e homologação. (Responsável: Agente/comissão de contratação.)

Responsáveis: LILIANE MILANELO, LILIAN
SAYURI FITORRA

P-04 Acompanhar o prazo de validade das propostas, dando celeridade na convocação da licitante
vencedora, visando à assinatura do contrato. (Responsável: Agente/comissão de contratação,
e Gestor/fiscal do contrato.)

Responsáveis: LILIANE MILANELO, LILIAN
SAYURI FITORRA

  Ações de Contingência
C-01 Caso o prazo esteja próximo ao final, sem previsão de convocação a tempo, consultar

formalmente a empresa a propósito de seu interesse em prorrogar a validade da sua proposta.
(Responsável: Gestor/fiscal do contrato.)

Responsáveis: LILIAN SAYURI FITORRA, 
LILIANE MILANELO

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-16

Ausência de indicação
formal de gestor e/ou
fiscal do contrato, ou
indicação de servidor
sem conhecimento ou
disponibilidade para
realizar a fiscalização.

Desorganização interna e/ou designação
automática sem avaliação de perfil técnico ou
funcional do servidor nomeado.

Gestão de Contrato Administração Baixo

Impactos

1

Recebimento de objeto distinto do que foi contratado. Prestação do serviço de modo intempestivo e/ou necessidade de troca de bens ou de
mercadorias extemporaneamente. Responsabilização da autoridade competente por descumprimento de obrigação legal. Eventualmente, dano ao
erário, e possibilidade de responsabilização civil, administrativa e criminal dos agentes públicos responsáveis pelo contrato e dos terceiros
envolvidos.

  Ações Preventivas
P-01 Indicar os possíveis gestores/fiscais do contrato ainda na etapa de planejamento.

(Responsável: Gestor do órgão.)
Responsáveis: LILIANE MILANELO, LILIAN

SAYURI FITORRA
P-02 Verificar a rotina de trabalho do gestor/fiscal de contrato, de modo a evitar que um mesmo

servidor fique responsável por muitos contratos. (Responsável: Gestor do órgão.)
Responsáveis: LILIANE MILANELO, LILIAN

SAYURI FITORRA
P-03 Implementar termo de compromisso para que os fiscais/gestores reconheçam a integralidade

das responsabilidades assumidas. (Responsável: Gestor do órgão.)
Responsáveis: LILIANE MILANELO, LILIAN

SAYURI FITORRA
P-04 Adotar controles nos termos do art. 169 e capacitar os agentes públicos. (Responsável: Gestor

do órgão.)
Responsáveis: LILIANE MILANELO, LILIAN

SAYURI FITORRA
  Ações de Contingência

C-01 Sanear o processo de contratação, com a indicação do gestor/fiscal. (Responsável: Gestor do
órgão.)

Responsáveis: LILIAN SAYURI FITORRA, 
LILIANE MILANELO

C-02 Redistribuir a atribuição de gestão/fiscalização de contratos específicos entre servidores do
órgão. (Responsável: Gestor do órgão.)

Responsáveis: LILIAN SAYURI FITORRA, 
LILIANE MILANELO

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-17
Falhas na fiscalização
técnica do contrato.

Ausência de formação técnica ou
acompanhamento periódico da execução
contratual por parte do fiscal.

Gestão de Contrato Administração Baixo

Impactos

1 Pagamento por serviços não prestados e consequente prejuízo para a Administração. Não aplicação de penalidade ou baixa efetividade da penalidade
aplicada. Eventual dano ao erário, e retrabalho. Responsabilização dos agentes públicos responsáveis pelo contrato e dos terceiros envolvidos.

  Ações Preventivas
P-01 Adotar rotinas de fiscalização específicas a depender do objeto do contrato, como por

exemplo, IN Seges nº 05/2017, Anexo VIII-A, para fiscalização técnica em contratos de
serviços em geral; e Anexos V e VI, da mesma norma, para serviços de limpeza e
conservação, e serviços de vigilância. (Responsável: Gestor/fiscal do contrato.)

Responsáveis: LILIANE MILANELO, LILIAN
SAYURI FITORRA

  Ações de Contingência
C-01 Avaliar impactos decorrentes da falha durante a fiscalização contratual, a fim de

responsabilizar a empresa contratada ou tomar medidas para regularizar o contrato, caso
necessário. (Responsável: Gestor/fiscal do contrato, e Gestor do órgão.)

Responsáveis: LILIANE MILANELO, LILIAN
SAYURI FITORRA

C-02 Instaurar processo administrativo para apurar responsabilidades e possível dano ao erário.
(Responsável: Gestor do órgão.)

Responsáveis: LILIANE MILANELO, LILIAN
SAYURI FITORRA

C-03 Avaliar a pertinência de responsabilizar funcionalmente o fiscal/gestor do contrato. Responsáveis: LILIANE MILANELO, LILIAN
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(Responsável: Gestor do órgão.) SAYURI FITORRA

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-18
Falhas na fiscalização
administrativa do
contrato.

Desorganização documental, ausência de
checklists ou de rotina de conferência de
documentos e prazos.

Gestão de Contrato Administração Baixo

Impactos
1 Terceirizados desmotivados; responsabilização subsidiária trabalhista e solidária previdenciária em contratos de DEMO.

  Ações Preventivas
P-01 Instituir rotina de fiscalização administrativa, conforme preconizado na IN Seges nº 05/2017,

Anexo VIII-B. (Responsável: Gestor/fiscal do contrato, e Gestor do órgão.)
Responsáveis: LILIAN SAYURI FITORRA, 

LILIANE MILANELO
P-02 Avaliar a pertinência de implementar uma das medidas mitigadoras do risco, previstas no § 3º

do art. 121 da NLLCA. (Responsável: Gestor/fiscal do contrato, e Gestor do órgão.)
Responsáveis: LILIAN SAYURI FITORRA, 

LILIANE MILANELO
P-03 Para efeito de pagamento, verificar regularidade fiscal e trabalhista da empresa, solicitando,

se for o caso, regularização nos termos do disposto na IN Seges nº 05/2017, Anexo XI, Item
2; bem como da IN Seges nº 03/2018. (Responsável: Gestor/fiscal do contrato, e Gestor do
órgão.)

Responsáveis: LILIAN SAYURI FITORRA, 
LILIANE MILANELO

  Ações de Contingência
C-01 Avaliar a pertinência entre apenas notificar a empresa para cumprimento das obrigações, ou

abrir procedimento de apenação visando à aplicação de penalidade. (Responsável: Gestor
/fiscal do contrato, e Gestor do órgão.)

Responsáveis: LILIANE MILANELO, LILIAN
SAYURI FITORRA

C-02 Comunicar os órgãos de fiscalização do trabalho caso a contratada não cumpra com suas
obrigações trabalhistas ou previdenciárias. (Responsável: Gestor/fiscal do contrato, e Gestor
do órgão.)

Responsáveis: LILIANE MILANELO, LILIAN
SAYURI FITORRA

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-19
Subcontratação ou
delegação indevida da
execução do contrato.

Ausência de cláusula vedando a subcontratação
ou falha na verificação das práticas da
contratada.

Gestão de Contrato Administração Baixo

Impactos

1 Perda de qualidade na entrega do objeto contratual. Responsabilização dos agentes públicos envolvidos e da empresa contratada. Descontinuidade do
serviço público; de dano/prejuízo ao erário; e de retrabalho.

  Ações Preventivas
P-01 Adotar, como regra, a vedação à possibilidade de subcontratação (NLLCA, art. 122, §2º).

(Responsável: Servidor ou equipe responsável pela elaboração do instrumento convocatório e
Gestor do órgão.)

Responsáveis: LILIAN SAYURI FITORRA, 
LILIANE MILANELO

P-02 Nas hipóteses em que o Edital admitir a subcontratação, exigir que a Administração seja
consultada primeiramente. (Responsável: Servidor ou equipe responsável pela elaboração do
instrumento convocatório e Gestor do órgão.)

Responsáveis: LILIAN SAYURI FITORRA, 
LILIANE MILANELO

P-03 Certificar-se sempre de que a empresa contratada está, ela própria, executando o contrato,
salvo nas hipóteses de subcontratação autorizada. (Responsável: Gestor/fiscal do contrato.)

Responsáveis: LILIAN SAYURI FITORRA, 
LILIANE MILANELO

  Ações de Contingência
C-01 Notificar a empresa. (Responsável: Gestor/fiscal do contrato, e Gestor do órgão.) Responsáveis: LILIANE MILANELO, LILIAN

SAYURI FITORRA
C-02 Sanear ou rescindir o contrato. (Responsável: Gestor/fiscal do contrato, e Gestor do órgão.) Responsáveis: LILIANE MILANELO, LILIAN

SAYURI FITORRA
C-03 Instaurar processo administrativo para apurar responsabilidades e de possível dano ao erário.

(Responsável: Gestor/fiscal do contrato, e Gestor do órgão.)
Responsáveis: LILIANE MILANELO, LILIAN

SAYURI FITORRA

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-20

Atraso ou quebra da
ordem cronológica de
pagamentos das faturas
sem a devida
justificativa.

Falta de controle do setor financeiro sobre os
prazos legais ou priorização indevida de outros
compromissos.

Gestão de Contrato Administração Baixo

Impactos

1

Suspensão e/ou extinção do contrato por parte da contratada, quando o atraso for superior a dois meses, contados a partir da emissão da nota fiscal
(art. 137, §2º, IV18 c/c § 3º, II19), com o consequente prejuízo na satisfação do interesse público. Dano à imagem do órgão culminando na
diminuição da concorrência, com aumento dos preços em certames futuros. Responsabilização dos agentes públicos responsáveis pelo contrato e dos
terceiros envolvidos.

  Ações Preventivas
P-01 Estabelecer controles internos, no departamento financeiro, de cumprimento de ordem

cronológica de pagamentos, orientando os servidores, expressamente, para que, em caso
excepcional de alteração na ordem cronológica de pagamentos, seja elaborada justificativa da
autoridade do setor, com a indicação das relevantes razões de interesse público.
(Responsável: Gestor/fiscal do contrato.)

Responsáveis: LILIAN SAYURI FITORRA, 
LILIANE MILANELO

  Ações de Contingência
C-01 Realizar o registro do(s) motivo(s) e comunicar a autoridade para, a depender do caso, adotar

providências, quando houver atraso ou quebra da ordem cronológica de pagamentos.
(Responsável: Servidor e autoridade do setor responsável pelos pagamentos, e gestor/fiscal do
contrato, e Gestor do órgão.)

Responsáveis: LILIANE MILANELO, LILIAN
SAYURI FITORRA

C-02 Apurar o valor devido ao credor prejudicado e determinar o pagamento. (Responsável: Responsáveis: LILIANE MILANELO, LILIAN
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Servidor e autoridade do setor responsável pelos pagamentos, e gestor/fiscal do contrato, e
Gestor do órgão.)

SAYURI FITORRA

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-21

Atraso na análise de
pedidos de equilíbrio
econômico-financeiro
do contrato.

Ausência de fluxo claro para tramitação dos
pedidos. Exiguidade de pessoal com
conhecimento adequado.

Gestão de Contrato Administração Baixo

Impactos
1 Rescisão precoce do contrato ou negativa de prorrogação da avença por parte da empresa contratada.

  Ações Preventivas
P-01 Acompanhar a divulgação de novas Conversões Coletivas de Trabalho, simulando os

eventuais impactos dela sobre o contrato em vigor, antes mesmo do pedido de repactuação da
empresa. (Responsável: Gestor/fiscal do contrato, e Gestor do órgão.)

Responsáveis: LILIAN SAYURI FITORRA, 
LILIANE MILANELO

P-02 Priorizar a análise dos pedidos de equilíbrio econômico-financeiro do contrato (reequilíbrio,
repactuação etc.), para que a resposta à empresa ocorra no prazo máximo de 1 (um) mês,
contado do dia em que o pedido foi protocolado ou recebido no órgão (NLLCA , art. 92, § 6º;
e art. 123, parágrafo único). (Responsável: Gestor/fiscal do contrato, e Gestor do órgão.)

Responsáveis: LILIAN SAYURI FITORRA, 
LILIANE MILANELO

  Ações de Contingência
C-01 Ultimar a análise dos pedidos de equilíbrio econômico-financeiro do contrato, e assegurar que

eventuais pagamentos de atualizações retroativas ocorram com a devida celeridade.
(Responsável: Gestor/fiscal do contrato, e Gestor do órgão.)

Responsáveis: LILIANE MILANELO, LILIAN
SAYURI FITORRA

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-22

Advento de término
contratual sem a
devida prorrogação
tempestiva.

Falha no acompanhamento dos prazos
contratuais ou demora na deliberação
administrativa sobre a continuidade da
contratação.

Gestão de Contrato Administração Baixo

Impactos
1 Interrupção da prestação do serviço público, do fornecimento ou da execução da obra; retrabalho.

  Ações Preventivas
P-01 Acompanhar a vigência de todos os contratos envolvendo fornecimento ou prestação de

serviços contínuos, verificando, pelo menos 3 meses antes do seu término, se há interesse do
órgão e da empresa contratada na prorrogação da avença. (Responsável: Gestor/fiscal do
contrato.)

Responsáveis: LILIAN SAYURI FITORRA, 
LILIANE MILANELO

  Ações de Contingência
C-01 Avaliar a possibilidade de realizar uma contratação emergencial enquanto é realizada nova

licitação, ou a pertinência em aderir-se a uma Ata de Registro de Preços. (Responsável:
Servidor do setor requisitante, gestor/fiscal do contrato, e Gestor do órgão.)

Responsáveis: LILIAN SAYURI FITORRA, 
LILIANE MILANELO

4. Acompanhamento das Ações de Tratamento de Riscos

Nenhum acompanhamento incluído. 

5. Responsáveis / Assinantes

Nenhum responsável assinante incluído.
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DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
Publicado na Edição de 18 de setembro de 2025 | Caderno Executivo | Seção Atos Normativos

PORTARIA SEMIL SGC nº 01, DE 17 DE SETEMBRO DE
2025

Dispõe sobre a aplicação das sanções administrativas previstas na Lei federal nº 14.133, de
1º de abril de 2021, no âmbito da Secretaria de Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística, e
prevê providências correlatas.

O  SUBSECRETÁRIO DE GESTÃO CORPORATIVA DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE,
INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA, no uso de suas atribuições legais, haja vista o disposto nos
autos do processo sob nº 020.00006039/2024-41 e

Considerando as disposições da Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; e

Considerando a importância de padronizar os procedimentos sancionatórios no âmbito da
Secretaria de Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística,

DECIDE:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 1º  - No âmbito da Secretaria de Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística, a
aplicação das sanções de advertência, multa, impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, a que se referem os incisos I, II, III e IV
do  caput  do artigo 156 da Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, obedecerá às
normas estabelecidas na presente portaria.

Artigo 2º  - A aplicação das sanções observará os princípios da  razoabilidade e da
proporcionalidade.

Artigo 3º  - As disposições desta portaria abrangem também as infrações cometidas por
proponentes, adjudicatários e detentores de atas de registro de preços, bem como aquelas
cometidas nos processos de dispensa ou inexigibilidade de licitação.

CAPÍTULO II
DAS INFRAÇÕES
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Artigo 4º  - Comete infração administrativa, nos termos da Lei federal nº 14.133, de 1º de
abril de 2021, o licitante e o contratado que, com dolo ou culpa:

I - der causa à inexecução parcial do contrato;

II - der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III - der causa à inexecução total do contrato;

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame, inclusive não entregar
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro, pelo agente de contratação
ou pelo agente público durante o certame;

V - salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta, em especial quando:

a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;

d) deixar de apresentar amostra, caso exigida na documentação que integra o edital de
licitação ou no aviso de contratação; ou

e) apresentar amostra em desacordo com as especificações, caso exigida na documentação
que integra o edital de licitação ou o aviso de contratação;

VI - não celebrar o contrato, ou a ata de registro de preços, ou não entregar a
documentação exigida para a contratação, sem justificativa, no prazo e condições
estabelecidas pela Administração;

VII - recusar-se, sem justificativa, a assinar termo aditivo ao contrato, no prazo e condições
estabelecidos pela Administração;

VIII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;

IX - apresentar declaração ou documentação falsa exigida no certame licitatório, no
processo de contratação direta ou durante a execução do contrato;

X - fraudar a licitação, o processo de contratação direta ou praticar ato fraudulento na
execução do contrato;

XI - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:

Este documento pode ser verificado pelo código 2025.09.17.1.1.32.1.214.1345550
em https://www.doe.sp.gov.br/autenticidade 2/18

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas (ICP-Brasil).



a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

b) induzir deliberadamente a erro no julgamento;

c) apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

XII - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação ou da contratação
direta;

XIII - praticar ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei federal nº 12.846, de 1º de agosto de
2013.

CAPÍTULO III
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

SEÇÃO I
ASPECTOS GERAIS

Artigo 5º  -  Com fundamento na Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a
Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar as seguintes sanções, sem
prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

I - advertência;

II - multa, não inferior a 0,5% (cinco décimos por cento), nem superior a 30% (trinta por
cento) do valor atualizado do contrato ou daquele estimado para a contratação, conforme
o caso;

III - impedimento de licitar e contratar, por prazo não superior a 3 (três) anos;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos
e máximo de 6 (seis) anos.

Artigo 6º - Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

Artigo 7º - As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra.
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Artigo 8º  -  A aplicação das sanções tratadas nesta portaria não exclui, em hipótese
nenhuma, a obrigação de reparação do dano causado à Administração.

SEÇÃO II
DA SANÇÃO DE ADVERTÊNCIA

Artigo 9º  -  A sanção de advertência será aplicada quando o contratado der causa à
inexecução parcial do contrato e não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

SEÇÃO III
DA SANÇÃO DE MULTA

Artigo 10  -  A sanção de multa será aplicada após regular processo administrativo e
calculada com observância dos seguintes parâmetros:

I - No caso das infrações a seguir elencadas, será aplicada multa de 20% (vinte por cento)
até o limite de 30% (trinta por cento) do valor atualizado do contrato ou daquele estimado
para a contratação:

a) apresentar declaração ou documentação falsa na licitação, no processo de contratação
direta ou durante a execução do contrato;

b) praticar ato fraudulento durante a licitação, no processo de contratação direta ou na
execução do contrato;

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:

1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

4. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação ou do processo de
contratação direta; ou

5. praticar ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

II - No caso das infrações a seguir elencadas, será aplicada multa de 5% (cinco por cento)
até o máximo 20% (vinte por cento) do valor estimado da contratação:

a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame, inclusive não entregar
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro, pelo agente de contratação
ou pelo agente público durante o certame;

b) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado, em especial quando:
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1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;

4. deixar de apresentar amostra; ou

5. apresentar amostra em desacordo com as especificações do mesmo.

III - Será aplicada multa de 10% (dez por cento) até o máximo de 20% (vinte por cento) do
valor atualizado do contrato, quando:

a) a vencedora da licitação não celebrar o contrato ou não entregar a documentação
exigida para a contratação, quando convocada dentro do prazo de validade de sua
proposta, ou não formalizar a ata de registro de preços;

b) a contratada recusar-se, sem justificativa, a assinar o termo aditivo no prazo e condições
estabelecidos pela Administração;

c) não puder ser formalizado o contrato, o termo aditivo ou a ata de registro de preços em
razão da não manutenção das condições de habilitação exigidas na licitação ou no
procedimento de contratação direta.

IV - No caso de inobservância do prazo fixado para a execução do objeto do contrato ou de
obrigação acessória será aplicada multa de 1% (um por cento) até 5% (cinco por cento) do
valor atualizado da parcela contratual correspondente, acrescida de:

a) 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso sobre o valor atualizado da parcela
contratual correspondente quando o atraso se limitar a 50% (cinquenta por cento) do
prazo inicialmente previsto para a entrega do objeto, de sua parcela ou da obrigação
acessória relacionada;

b) 0,4% (quatro décimos por cento) por dia de atraso sobre o valor atualizado da parcela
inadimplida quando o atraso exceder o período previsto na alínea “a” deste inciso.

V - No caso de inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou
reposição da garantia:

a) será aplicada multa de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso injustificado
sobre o valor total do contrato;

b) ocorrerá extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas
cláusulas se o atraso for superior a 30 (trinta) dias, conforme dispõe o inciso I do caput do
artigo 137 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021;
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c) e após o prazo mencionado na alínea “b” deste inciso V, a Administração poderá decidir,
motivadamente, por conceder prazo adicional de até 15 (quinze) dias antes da extinção do
contrato.

VI - No caso de inexecução parcial do objeto do contrato ou de obrigação acessória a este,
será aplicada multa de 10% (dez por cento) até o máximo 20% (vinte por cento) do valor
atualizado da parcela inadimplida do contrato, ressalvado o quanto previsto no inciso VIII
deste artigo.

VII - No caso de inexecução total do contrato, será aplicada multa de 10% (dez por cento)
até o máximo 20% (vinte por cento) do valor atualizado do contrato.

VIII - No caso de inexecução parcial ou total do contrato ou de obrigação acessória a ele,
que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao
interesse coletivo, será aplicada multa de 30% (trinta por cento) do valor atualizado do
contrato ou da parcela inadimplida.

§ 1º  - Ensejará a extinção do ajuste o atraso que corresponder ao total do prazo
inicialmente previsto para entrega do objeto contratual, salvo decisão fundamentada da
autoridade competente justificando a vantajosidade de manutenção da avença, sem
prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

§ 2º - A atualização do valor do contrato, da ata de registro de preços e do valor estimado
da contratação será efetuada pela variação do índice da Unidade Fiscal do Estado de São
Paulo - UFESP entre a data da infração e a data do efetivo pagamento da multa.

§ 3º  - Considera-se obrigação acessória qualquer descumprimento das obrigações
assumidas na contratação e que não se refiram diretamente ao objeto do contrato,
exemplificativamente, porém não se limitando a esse rol:

1. o atraso ou o não pagamento de obrigações trabalhistas aos prestadores de serviços
disponibilizados pela contratada para execução do objeto contratual;

2. a não disponibilização ou o atraso no envio de materiais ou insumos em quantidade e
qualidade suficiente para execução do objeto do contrato;

3. o atraso em substituir equipamento, material ou mão de obra que não se mostre
adequada ou com qualidade para execução do objeto contratado;

4. a não manutenção, durante a vigência do contrato, das condições que culminaram com
sua habilitação;

5. o desatendimento às solicitações da Administração no prazo por ela determinado.

Artigo 11  - O valor correspondente à multa aplicada será descontado dos pagamentos
devidos em decorrência da execução do contrato que ensejou a sanção.
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§ 1º  - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pela Administração, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada, caso exigida no edital.

§ 2º  - Inexistindo a possibilidade de desconto a que se refere o caput deste artigo, o
correspondente valor deverá ser recolhido através de depósito bancário, em conta
corrente em nome da Secretaria de Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística, no prazo de
30 (trinta) dias corridos contados da notificação.

§ 3º  - Não logrando êxito no recebimento da multa aplicada será efetuada a cobrança
judicialmente.

Artigo 12 - A sanção de multa pode ser aplicada conjuntamente com as sanções previstas
nos incisos I, III e IV do caput do artigo 156 da Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

Artigo 13 - O não pagamento das multas no prazo e formas indicados implicará no registro
de devedor no Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades
Estaduais - CADIN e na inscrição do débito na Dívida Ativa do Estado para cobrança judicial.

Artigo 14 -  A aplicação de multa não impedirá que a Administração a converta em
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de
outras sanções.

SEÇÃO IV
DA SANÇÃO DE IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR

Artigo 15 - São hipóteses para aplicação da sanção de impedimento de licitar e contratar,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave:

I - dar causa à inexecução parcial do contrato, causando grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, nos termos do artigo 155, II,
c.c. artigo 156, § 4º, da Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021;

II - dar causa à inexecução total do contrato;

III - deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar
documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro, pelo agente de contratação ou pelo
agente público durante o certame;

IV - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado em especial quando:

1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;
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4. deixar de apresentar amostra, caso exigida na documentação que integra o edital ou o
aviso de contratação; ou

5. apresentar amostra em desacordo com as especificações exigidas no instrumento
convocatório;

V - não celebrar o contrato, a ata de registro de preços, ou não entregar a documentação
exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua
proposta;

VI - não celebrar o termo aditivo no prazo estipulado pela Administração nos casos de
alteração unilateral e naqueles em que houve anuência da contratada;

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado.

Parágrafo único - A dosimetria da sanção de impedimento de licitar e contratar será aferida
caso a caso, levando em consideração a gravidade do ato em si e o impacto gerado à
Administração.

SEÇÃO V
DA SANÇÃO DE DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
Artigo 16 - A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada
nas hipóteses do § 5º do artigo 156 da Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

§ 1º - A ocorrência das infrações a seguir descritas ensejarão a aplicação de declaração de
inidoneidade por um período de 3 (três) a 6 (seis) anos:

I - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

II - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

III - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:

1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

3. caso exigida na documentação que integra o edital ou o aviso de contratação, apresentar
amostra falsificada ou deteriorada;

IV - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

V - praticar ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
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§ 2º  - A ocorrência das infrações a seguir descritas, quando justificada a imposição de
penalidade mais grave em relação à sanção de impedimento de licitar e contratar,
ensejarão a aplicação de declaração de inidoneidade por um período de 3 (três) a 4
(quatro) anos:

1. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

2. dar causa à inexecução total do contrato;

3. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

4. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

5. não celebrar o contrato, a ata de registro de preços, ou não entregar a documentação
exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua
proposta;

6. não celebrar o termo aditivo no prazo estipulado pela Administração;

7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado.

§ 3º - A dosimetria da pena de declaração de inidoneidade será aferida caso a caso, levando
em consideração a gravidade do ato em si e o impacto gerado à Administração.

CAPÍTULO IV
DAS CIRCUNSTÂNCIAS AGRAVANTES E ATENUANTES

SEÇÃO I
DAS CIRCUNSTÂNCIAS AGRAVANTES

Artigo 17 - São circunstâncias agravantes:

I - a prática da infração com violação de dever inerente a cargo, ofício ou profissão;

II - o conluio entre licitantes ou contratados para a prática da infração;

III - a apresentação de documento falso no curso do processo administrativo de apuração
de responsabilidade;

IV - a reincidência;

V - o cometimento de mais de uma infração em uma mesma licitação ou relação contratual.

§ 1º  - Verifica-se a reincidência quando o acusado comete nova infração, depois de
condenado definitivamente por idêntica infração anterior.
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§ 2º - Para efeito de reincidência:

1. considera-se a decisão proferida no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta
dos de todos os entes federativos, se imposta a pena de declaração de inidoneidade de
licitar e contratar;

2. não prevalece a condenação anterior, se entre a data da publicação da decisão definitiva
dessa e a do cometimento da nova infração tiver decorrido período de tempo superior a 5
(cinco) anos;

3. não se verifica, se tiver ocorrido a reabilitação em relação a infração anterior.

§ 3º  - Na hipótese do inciso V do  caput, o infrator estará sujeito à sanção cabível para a
infração mais grave entre elas, ou, se iguais, à somente uma delas, sopesando-se, em
qualquer caso, as demais infrações como circunstância agravante.

Artigo 18 - Configurada a situação agravante, o valor da multa e o período previsto para a
sanção de impedimento de licitar e contratar serão acrescidos de 100% (cem por cento).

§ 1º - o acréscimo mencionado no caput deste artigo, no caso de multa fica limitado a 30%
(trinta por cento) do valor atualizado do contrato, da ata de registro de preços ou daquele
estimado para a contratação.

§ 2º - o acréscimo mencionado no caput deste artigo, no caso de sanção de impedimento
de licitar e contratar fica limitado a 6 (seis) anos.

SEÇÃO II
DAS CIRCUNSTÂNCIAS ATENUANTES

Artigo 19  - Serão consideradas circunstâncias atenuantes, resultando na redução de 50%
(cinquenta por cento) da sanção calculada nos termos desta portaria, quando a licitante, a
detentora da ata de registro de preços ou o contratado, antes do julgamento:

I - confessar a autoria da infração;

II - comprovar que procurou evitar ou minorar as consequências da infração;

III - reparar o dano.

§ 1º - As circunstâncias atenuantes, tratadas neste artigo, não terão efeito cumulativo entre
si para obtenção de redução adicional do percentual de sanção a ser aplicada.

§ 2º -  A redução da sanção, mencionada no  caput  deste artigo, não poderá reduzir a
dosimetria da pena abaixo do limite mínimo estabelecido nos §§ 3º e 5º do artigo 156 da Lei
federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

CAPÍTULO V
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DA COMPETÊNCIA
Artigo 20 - A competência para aplicar as sanções previstas nos incisos I, II e III do caput do
artigo 156 da Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, é do Subsecretário de Gestão
Corporativa da Secretaria de Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística.

Artigo 21  - A competência para declarar a inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração, prevista no inciso IV do caput do artigo 156 da Lei federal nº 14.133, de 1º
de abril de 2021, é do Titular da Pasta.

Artigo 22  - No caso de contratação decorrente de Sistema de Registro de Preços - SRP,
compete:

I - ao Órgão Gerenciador: aplicar as penalidades relacionadas ao procedimento licitatório, à
ata de registro de preços e às próprias contratações; e

II - ao Órgão Participante / Não Participante: aplicar as penalidades decorrentes do
contrato celebrado.

CAPÍTULO VI
DOS PRAZOS E PROCEDIMENTO

SEÇÃO I
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO SIMPLIFICADO

Artigo 23 - A apuração de responsabilidade por infrações que possam ensejar a aplicação
das sanções de advertência e multa, previstas nos incisos I e II do caput do artigo 156 da
Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, ocorrerá em processo administrativo
simplificado, a ser conduzido por agente público designado pelo Subsecretário de Gestão
Corporativa da Secretaria de Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística.

§ 1º - A intimação conterá, no mínimo:

1. a descrição dos fatos imputados;

2. o dispositivo pertinente à infração;

3. a identificação do proponente, do detentor da ata de registro de preços, do contratado
ou dos elementos pelos quais se possa identificá-los; e

4. os efeitos da revelia.

§ 2º - Faculta-se a defesa do proponente, do detentor da ata de registro de preços ou do
contratado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

§ 3º -  No processo administrativo simplificado fica dispensada a manifestação da
Consultoria Jurídica da Pasta, exceto se houver dúvida jurídica específica.
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§ 4º - O relatório final conclusivo, a ser remetido ao Subsecretário de Gestão Corporativa,
para julgamento, deverá:

1. descrever suscintamente os fatos imputados;

2. informar os dispositivos legais e regulamentares infringidos;

3. indicar as penas a que está sujeito o infrator;

4. relacionar as peças principais dos autos;

5. conter a análise das manifestações da defesa; e

6. indicar as provas que fundamentaram a conclusão, fazendo-se referência aos
documentos do processo em que se encontram.

§ 5º -  Caso identificada, no curso do processo administrativo simplificado, a prática de
conduta que possa caracterizar infração punível com as sanções de impedimento de licitar
ou contratar ou de declaração de inidoneidade, previstas nos incisos III e IV do caput do
artigo 156 da Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, será instaurado o processo de
responsabilização.

SEÇÃO II
DO PROCESSO DE RESPONSABILIZAÇÃO

Artigo 24 - A apuração de responsabilidade por infrações que possam ensejar a aplicação
das sanções de impedimento de licitar ou contratar ou de declaração de inidoneidade,
previstas nos incisos III e IV do caput do artigo 156 da Lei federal nº 14.133, de 1º de abril
de 2021, ocorrerá por meio do processo de responsabilização de que trata o artigo 158 do
mesmo diploma legal, a ser conduzido por Comissão Processante, permanente ou ad hoc.

§ 1º  - O ato de instauração do processo será subscrito pelo  Subsecretário de Gestão
Corporativa e deverá constar:

1. os fatos que ensejam a apuração;

2. o enquadramento dos fatos às normas pertinentes à infração;

3. a identificação do proponente, do detentor da ata de registro de preços ou do
contratado, ou os elementos pelos quais se possa identificá-los; e

4. na hipótese do § 2º deste artigo, a identificação dos administradores ou sócios, pessoa
jurídica sucessora ou empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de
fato ou de direito.

§ 2º  - Quando a personalidade jurídica for utilizada com abuso do direito para facilitar,
encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos, poderá ser desconsiderada, nos termos
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do artigo 160 da Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

Artigo 25 - A Comissão Processante será composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis
ou empregados públicos, com atribuição de conduzir o processo e praticar todos os atos
necessários para elucidação dos fatos.

§ 1º  - No caso de a Comissão Processante ser composta por empregados públicos, estes
deverão ter, preferencialmente, no mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou
entidade.

§ 2º  - A Comissão Processante, diante de elementos que possam ensejar a
responsabilização de terceiros, deve solicitar a abertura de processo contra eles ou o
aditamento do ato de instauração do processo de responsabilização em curso, remetendo-
se os autos ao Subsecretário de Gestão Corporativa, para apreciação.

§ 3º  - Se no curso da instrução surgirem elementos novos não descritos no ato de
instauração de processo de apuração de responsabilidade, a Comissão Processante
solicitará a instauração de novo processo ou o aditamento do ato de instauração do
processo de responsabilização em curso, remetendo-se os autos ao Subsecretário de
Gestão Corporativa, para apreciação.

Artigo 26 - Instaurado o processo, ou aditado o ato de instauração, a Comissão Processante
dará impulso ao processo, intimando os acusados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de intimação, apresentarem defesa escrita e especificarem as provas que
pretendam produzir.

§ 1º  - Quando se fizer necessário, as provas serão produzidas em audiência previamente
designada para este fim.

§ 2º  - Serão indeferidas pela Comissão Processante, mediante decisão fundamentada,
provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

§ 3º  - A Comissão Processante poderá solicitar a colaboração de outros órgãos para a
instrução processual, por intermédio do Subsecretário de Gestão Corporativa.

§ 4º  - Da decisão de que trata o § 2º deste artigo, no curso da instrução, cabe pedido de
reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação.

§ 5º - Se não houver retratação, o pedido de reconsideração se converterá em recurso, que
ficará retido e será apreciado quando do julgamento do processo.

Artigo 27  - Finda a instrução, o acusado poderá apresentar alegações finais em 5 (cinco)
dias úteis, contados de sua intimação.

Artigo 28  - Transcorrido o prazo previsto no artigo 27, a Comissão Processante elaborará
relatório:
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I - mencionando os fatos imputados;

II - informando os dispositivos legais e regulamentares infringidos;

III - descrevendo as penas a que está sujeito o infrator;

IV - relacionando as peças principais dos autos;

V - analisando as manifestações da defesa;

VI - indicando as provas que fundamentaram a conclusão, fazendo-se referência aos
documentos do processo onde se encontram;

VII - propondo ao Subsecretário de Gestão Corporativa, em sendo o caso, a remessa de
cópia do processo a outro órgão, como Ministério Público, Polícia, etc., para as providências
de suas respectivas alçadas.

§ 1º  - O relatório será sempre conclusivo quanto à responsabilidade do proponente, do
detentor da ata de registro de preços ou do contratado e informará, quando for o caso, se
houve danos aos cofres públicos, sugerindo ao Subsecretário de Gestão Corporativa a
remessa de cópia do processo ao setor competente, para as providências cabíveis.

§ 2º - O relatório poderá, ainda, propor a absolvição por insuficiência de provas quanto à
autoria e ou materialidade.

§ 3º  - O relatório poderá conter sugestões sobre medidas que podem ser adotadas pela
Administração, objetivando evitar a repetição de fatos ou irregularidades semelhantes aos
apurados no processo.

§ 4º - O processo administrativo, com o relatório da Comissão Processante e manifestação
da Consultoria Jurídica, será remetido para deliberação do Subsecretário de Gestão
Corporativa.

§ 5º - A Comissão Processante ficará à disposição do Subsecretário de Gestão Corporativa
para qualquer esclarecimento necessário.

§ 6º - Proferido o julgamento, encerram-se as atividades da Comissão Processante.

Artigo 29  - Será admitida no processo de apuração de responsabilidade o
compartilhamento de informações e provas produzidas em outro processo administrativo,
caso em que, após a juntada nos autos, será dada oportunidade ao acusado para
manifestação, em 3 (três) dias úteis, contados de sua intimação.

Parágrafo único  - O pedido para compartilhamento de informações e provas produzidas
em outro processo será feito pela Comissão Processante ao Subsecretário de Gestão
Corporativa.
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Artigo 30 - No caso de indícios de falsidade documental apresentado no curso da instrução,
a Comissão Processante intimará o acusado para manifestação, em 3 (três) dias úteis,
contados de sua intimação.

§ 1º  - A decisão sobre falsidade do documento será realizada quando do julgamento do
processo.

§ 2º  - Caso a apresentação de declaração ou documento falso for a causa principal do
processo de apuração de responsabilidade não se aplica o disposto no caput e § 1º deste
artigo.

SEÇÃO III
DA REVELIA E DOS RECURSOS

Artigo 31  - Se o interessado, regularmente notificado, não comparecer para exercer o
direito de acompanhar o processo, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as
alegações de fato formuladas nos autos.

§ 1º - Na notificação do interessado deve constar advertência relativa aos efeitos da revelia
de que trata o caput deste artigo.

§ 2º - O revel poderá intervir no processo em qualquer fase, recebendo-o no estado em que
se encontrar.

Artigo 32  -  Da decisão que aplicar as sanções de advertência, multa e impedimento de
licitar e contratar, previstas nos incisos I, II e III do  caput  do artigo 156 da Lei federal nº
14.133, de 1º de abril de 2021, caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data da intimação.

Parágrafo único - O recurso de que trata o caput deste artigo será dirigido à autoridade que
tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, a qual deverá
proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos
autos, nos termos do parágrafo único do artigo 166 da Lei federal nº 14.133, de 1º de abril
de 2021.

Artigo 33 - Da decisão que aplicar a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, prevista no inciso IV do  caput  do artigo 156 da Lei federal  nº 14.133, de 1º de
abril de 2021, caberá pedido de reconsideração no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data da intimação, a ser decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do
seu recebimento, nos termos do artigo 167 da referida norma.

Artigo 34 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
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Artigo 35  - Na contagem dos prazos para defesa, alegações finais, recurso e pedido de
reconsideração, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento.

Parágrafo único - Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo em dia de horário
de expediente normal na Secretaria de Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística.

CAPÍTULO VII
DAS ATRIBUIÇÕES DO FISCAL DO CONTRATO

Artigo 36 - O processo administrativo instaurado para acompanhar a execução do contrato
deve conter elementos claros, objetivos e suficientes para embasar eventual aplicação de
sanções à contratada, competindo ao fiscal do contrato:

I - exigir o cumprimento de todas as obrigações previstas no contrato e em seus anexos,
inclusive as obrigações acessórias;

II - receber o objeto em conformidade com o artigo 140 da Lei federal nº 14.133, de 1º de
abril de 2021;

III - anotar, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do
contrato;

IV - elaborar relatório de vistoria, se necessário;

V - notificar a contratada sobre eventuais irregularidades identificadas;

VI - esclarecer eventuais dúvidas administrativas e técnicas, desde que dentro de sua
esfera de atribuições;

VII - conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços ou obras;

VIII - realizar a avaliação dos serviços executados, quando prevista;

IX - exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletivo de segurança
do trabalho;

X - manter contato com o preposto da contratada;

XI - emitir nota técnica ou informativa sobre alterações contratuais;

XII - comunicar a autoridade competente sobre eventual inexecução parcial ou total das
obrigações contratuais, inclusive as acessórias, informando:

a) qual foi o ato praticado;

b) quando ocorreu;
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c) as consequências decorrentes, inclusive se gerou prejuízo ou transtorno à
Administração;

d) se o ato igual ou semelhante já foi praticado anteriormente.

XIII - manifestar-se sobre a eficácia do contrato com relação às necessidades da
Administração, propondo formas de aperfeiçoamento;

XIV - no caso de obras e serviços de engenharia;

a) manter atualizados os projetos, alvarás, ART’s do CREA e/ou RRT’s do CAU;

b) visitar o diário de obras, certificando-se de seu correto preenchimento;

c) verificar a correta construção do canteiro de obras, inclusive quanto aos aspectos
ambientais;

XV - no caso de serviços com dedicação exclusiva da mão de obra, verificar o cumprimento
a seguintes obrigações:

a) recolhimento da contribuição previdenciária do empregador e dos empregados;

b) recolhimento do FGTS, referente ao mês anterior;

c) pagamento de salários no prazo previsto em lei, referente ao mês anterior;

d) fornecimento de vale-transporte e auxílio-alimentação, quando cabível;

e) pagamento do 13º salário;

f) concessão de férias e correspondente pagamento do adicional de férias, na forma da lei;

g) realização de exames admissionais e demissionais e periódicos, quando for o caso;

h) eventuais cursos de treinamento e reciclagem;

i) encaminhamento das informações trabalhistas exigidas pela legislação, tais como a GFIP,
FGTS, etc.;

j) cumprimento das obrigações contidas em convenção coletiva, acordo coletivo ou
sentença normativa em dissídio coletivo de trabalho;

k) cumprimento das demais obrigações dispostas na CLT em relação aos empregados
vinculados ao contrato; e

l) quando da extinção da contratação, verificar o pagamento das verbas rescisórias ou os
documentos que comprovem que os empregados serão realocados em outra atividade de
prestação de serviços do Contratado, sem que ocorra a extinção do contrato de trabalho.
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XVI - outras atividades compatíveis com a função.

CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Artigo 37  - A contagem do prazo de entrega do objeto da contratação será suspensa
quando do recebimento provisório do material ou serviço, sendo retomada, se rejeitado, a
partir do primeiro dia útil seguinte ao da notificação da recusa.

Artigo 38 - Esgotada a instância administrativa, as penalidades deverão ser registradas no
sítio eletrônico www.esancoes.sp.gov.br, ou outro sistema que o venha a substituir, e nos
demais sistemas eletrônicos mantidos por órgãos ou entidades da Administração Estadual.

Artigo 39 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei federal nº 14.133, de 1º
de abril de 2021, ou em outras leis sobre licitações e contratos, que também sejam
tipificados como atos lesivos na Lei federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e
a autoridade competente definidos na última norma.

Artigo 40 - Cópia desta portaria deverá integrar, como anexo, os editais de licitação, bem
como os avisos e instrumentos de contratação direta.

Parágrafo único  - Os termos de referência elaborados pelas áreas técnicas, quando
necessários, deverão informar a aplicação da presente portaria às respectivas
contratações.

Artigo 41  -  Quanto às omissões desta portaria, aplicam-se as disposições  legais e
regulamentares pertinentes.

Artigo 42  -  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

§ 1º - Os instrumentos que tenham sido celebrados durante a vigência da Resolução SIMA
nº 30, de 10 de maio de 2019, continuarão a ser regidos por ela.

§ 2º - Os instrumentos celebrados/publicados sob a regência da Lei federal nº 14.133, de 1º
de abril de 2021, porém anteriores à publicação desta portaria, serão regidos pelos termos
previstos nos respectivos instrumentos convocatórios ou termos de referência.

Republicado por conter incorreção. 

São Paulo, na data da assinatura digital.

FÁBIO AURÉLIO AGUILERA MENDES
Subsecretário de Gestão Corporativa​
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ANEXO III 

 
 

MODELO DE PLANILHA DE PROPOSTA 
 

 

ITEM MATERIAL QUANTIDADE 
UNIDADE DE 

FORNECIMENTO 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

01 
Incubadora (unidade de 
tratamento de animais) 

07 unidade   

 
INCLUIR DESCRIÇÃO DETALHADA DO PRODUTO OFERTADO, CATÁLOGO, FOLDERS, ETC...  

 
 

ITEM MATERIAL QUANTIDADE 
UNIDADE DE 

FORNECIMENTO 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

02 
Chocadeira com controle 
digital de temperatura e 

umidade para aves 
02 unidade   

 
INCLUIR DESCRIÇÃO DETALHADA DO PRODUTO OFERTADO, CATÁLOGO, FOLDERS, ETC...  

 
 

ITEM MATERIAL QUANTIDADE 
UNIDADE DE 

FORNECIMENTO 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

03 
Raio x veterinário portátil 

kit emissor completo 
02 unidade   

 
INCLUIR DESCRIÇÃO DETALHADA DO PRODUTO OFERTADO, CATÁLOGO, FOLDERS, ETC...  

 
 

ITEM MATERIAL QUANTIDADE 
UNIDADE DE 

FORNECIMENTO 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

04 
Bisturi veterinário 

eletronico 
01 unidade   

 
INCLUIR DESCRIÇÃO DETALHADA DO PRODUTO OFERTADO, CATÁLOGO, FOLDERS, ETC...  

 
 

ITEM MATERIAL QUANTIDADE 
UNIDADE DE 

FORNECIMENTO 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

05 
Aparelho de anestesia com 

vaporizador calibrado 
isoflurano 

01 unidade   

 
INCLUIR DESCRIÇÃO DETALHADA DO PRODUTO OFERTADO, CATÁLOGO, FOLDERS, ETC...  

 
 
Fone: __________ E-mail: __________________________    
Prazo de validade da proposta: _____________ (não pode ser inferior a 60 dias) 
Banco do Brasil (cód):________Agência (cód): _______ Conta corrente: _________________    
 
DECLARAÇÃO: 
a) Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no Edital e seus Anexos, bem como 
de que cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital. 
 
_________________,______________ de _____________ de 2025 
 
Assinatura do representante legal 



 
 

ANEXO IV 
 

MODELO(S) DE DECLARAÇÃO(ÕES) 
 

ANEXO IV.1 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 
(em papel timbrado do licitante) 

 
 

 
Eu, ___________________________________, portador do CPF nº _____________, na 

condição de representante legal de ________________________ (nome empresarial ou denominação) , 
interessado em participar do Pregão Eletrônico nº ___/___, Processo n° ___/___, DECLARO, sob as penas 
da Lei, que o licitante: 

 
a) cumpre as normas relativas à saúde e segurança no trabalho, nos termos do parágrafo único do artigo 
117 da Constituição Estadual; e 
 
b) atenderá, na data da contratação, ao disposto no artigo 5º-C e se compromete a não disponibilizar 
empregado que incorra na vedação prevista no artigo 5º-D, ambos da Lei nº 6.019, de 1974, com redação 
dada pela Lei nº 13.467, de 2017, quando o caso. 

 
 

(Local e data). 
 

_______________________________ 
(Nome/assinatura do representante legal) 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/legislacao/constituicao_estadual.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L6019.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13467.htm
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ANEXO V 
TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

 
 

CONTRATANTE:   

CONTRATADO:   

CONTRATO Nº (DE ORIGEM):    

OBJETO:      

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 

execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 

manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no 

Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 

01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 

Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 

(https://doe.tce.sp.gov.br/), em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, 

de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 

processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão 

cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos 

termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2024, conforme “Declaração(ões) de 

Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

https://doe.tce.sp.gov.br/
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LOCAL e DATA:    

 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome:   Cargo:

    CPF:  

  

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome:   Cargo:

    CPF:  

  

Assinatura:    

 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome:   Cargo:

    CPF:  

  

Assinatura:    

Pela contratada: 

Nome:   Cargo:

    CPF:  

  

Assinatura:    

 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome:   Cargo:

    CPF:  

  

Assinatura:    
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GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:    

Assinatura:  ___________________________ 

 

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade:   ________                                                       Nome:

  

Cargo:  

CPF:    

Assinatura:    

 

 

(*) - O Termo de Ciência e de Notificação deve identificar as pessoas físicas que tenham concorrido para a 
prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de  partes  contratantes; de responsáveis 
por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de 
responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou 
administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de 
prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como 
subscritores do Termo de Ciência e de Notificação, será ele objeto de notificação específica. 
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